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• PATO BRANCO 

SECRETARIA EXECUTIVA 
ASSESSORIA DE PROGRAMAS E METAS 

Ofício nº 32/2020/APM Pato Branco, 8 de abril de 2020. 

Senhor Presidente, 

Informamos aos ilustres vereadores o envio das respostas relativas aos 

requerimentos abaixo descritos constante do Ofício nº 114/2020-DL, de 12 de março de 

2020: 

- Requerimentos nºs 340. 341, 342, 343. 344. 346, 347, 348. 349. 350, 
351,352, 355, 357, 359. 360, 361. 362. 363, 364, 365, 366, 367,368. 369. 370/2020. 

Respeitosamente 

A Sua Excelência o Senhor 

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 



Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

Oficio nº20/2020- SEO 

Ref.: Resposta a solicitação. 

Pato Branco (PR), 29 de Março de 2020. 

Senhor Presidente, 

Venho por meio deste, encaminhar as respostas das solicitações pertinentes a esta 

secretaria, relativo ao Ofício nº 114/2020 da Câmara Municipal, direcionado ao executivo 

municipal. 

Proposição nº 341/2020 

Requer a inclusão no Programa Asfalto 100%, da Rua Bartolomeu Bueno - Bairro 

Pinheirinho. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 343/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que através do departamento competente, estude a 

possibilidade de colocação de um semáforo na lateral da BR 158, saída do Bairro Vila 

Esperança. 

Resposta: De acordo com o Chefe da Divisão de Trânsito do Depatran os semáforos 

instalados no local possuiem os requesitos exigidos pelo Contran quanto a luminosidade, 

porém será analisada a possibi lidade de outras medidas. 

Proposição nº 344/2020 

Requer ao DEPATRANpara que ocorra maior fiscalização por parte dos agentes, nos 

horários de estacionamento proibido no prolongamento da Rua Tocantins. 

Resposta: De acordo com o Coordenador de Fiscalização de Trânsito do Depatran será 

intensificada a fiscalização de trânsito no local mencionado. 

Proposição nº346/2020 

Requer ao Executivo Municipal a inclusão no Programa Asfalto 100%, a Rua Castelo 

Branco, entre a Travessa Si liprandi e Avenida Tupi ; e a Travessa Siliprandi, entre as Ruas 

Pedro Lobo e Rua Osvaldo Cruz, no Bairro Alvorada. 

Rua Arariboia nº 94 -85501 -260 - Pato Branco - Paraná 
Fone: (46) 3223.2509E-mail: engenharia@patobranco.pr.gov.br 
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Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº 348/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que através da Secretaria Municipal de Engenharia e 

Obras, manifeste-se acerca do Projeto de Lei nº 64/2019, de autoria do vereador Ronalce 

Moacir Dalchiavam - PP, que dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de mecanismo 

de captação, armazenamento e conservação para o reaproveitamento da água proveniente 

de aparelhos de ar-condicionado no município de Pato Branco. 

Resposta: Segundo levantamento realizado o sistema para armazenamento e reutilização 

da agua, tem um valor alto, não sendo viável a colocação do mesmo. Ainda deve-se 

considerar o valor a ser gasto com a manutenção preventiva e a necessidade de cuidados 

para a não proliferação de mosquitos da dengue. 

Proposição nº 350/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que inclua no Programa Asfalto 100%, a Rua 

PioneiroAlcides Tartari , no Bairro Jardim Floresta. 

Resposta: Solicitação incluída na lista de espera. 

Proposição nº351/2020 

Requer ao Executivo Municipal para que instale um redutor de velocidade (lombada,) na 

Rua Osvaldo Cruz, em frente ao imóvel número 550, no Bairro São Cristóvão. 

Resposta: De acordo com o Chefe da Divisão de Trânsito do Depatran será realizado um 

estudo técnico no local. 

Proposição nº -355/2020 

Requer melhorias na iluminação pública da Rua Benjamin Borges dos Santos, Fraron, nas 

proximidades do Centro Universitário de Pato Branco - UNIDEP. 

Resposta: Solicitação encaminhada para o departamento realizar os levantamentos 

necessários. 

Proposição nº -360/2020 

Requer a construção de um muro ou cercamento de proteção, e a construção de calçadas, 

no cruzamento das vias Clarice Soares Cerqueira x Xingu. 

Resposta: Será verificada a possibilidade de intervenção por parte do município. 

Proposição nº -361/2020 

Requer a construção de calçadas na Rua Lauro Bertol, onde margeia o córrego, bem como 

seja construída uma ponte para passagem de pedestres, ligando as vias Lauro Bertole 

Xavantes. 

Rua Arariboia nº 94 -85501-260 - Pato Branco - Paraná 
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Resposta: O local receberá fiscalização e verificada as calçadas que estão irregular, será 

solicitado aos proprietários fazer a adequação conforme padrão. 

Proposição nº -362/2020 

Requer a construção de faixa elevada na Rua Guarani, próximo a Rua Procópio de Lima. 

Resposta: De acordo com o Chefe da Divisão de Trânsito do Depatran será realizado um 

estudo técnico no local. 

Proposição nº -364/2020 

Requer a pavimentação com pedras poliédricas, no final da Rua José Oldoni- Parque do 

Som. 

Resposta: Será verificado o local. 

Proposição nº -365/2020 

Requer a construção de faixa elevada próximo ao cruzamento das vias Xingu com Clarice 

Cerqueira. 

Resposta: De acordo com o Chefe da Divisão de Trânsito do Depatran será realizado um 

estudo técnico no local. 

Proposição nº -370/2020 

Requer a demolição e construção de uma nova escadaria no Bairro Bela Vista. 

Resposta: Processo já encaminhado para licitar, aguardando recursos financeiros . 

Atenciosamente 

Ao Senhor 
Moacir Gregolin 

Frederico Demario Pimp 
Secretário de Engenharia e 

Port. 368/2014 

Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 
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MUNICÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

MEMORANDO Nº 25/2020 Pato Branco, 16 de março de 2020 

DE: Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

PARA: Cleverson Malagi - Diretor do Departamento de Administração 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n° 340/2020 da Câmara Munici ­

pal. 

Por meio deste, em atendimento à solicitação do vereador Fabrício 

Preis de Mello contido no Requerimento nº 340/2020, temos a informar: 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico possui em seus ar­

quivos leis de doação em que empresas cumpriram com os dispositivos 

legais. 

Esta Secretaria não tem as documentações finais que compreen­

dem as escrituras e matrículas com as respectivas baixas da cláusula de 

inalienabilidade, pois essa documentação é de competência da Secreta­

ria de Planejamento Urbano por meio do Setor de Controle de Bens Imó­

veis. 

Esta Secretaria possui em seus arquivos memorandos desde o ano 

de 2012 solicitando a outorga e/ou liberação da cláusula de inalienabili­

dade para a Secretaria de Planejamento Urbano e/ou Procuradoria Ge­

ral. 

Salientamos que a outorga ou liberação da cláusula de inalienabili­

dade dependem de autorização da Procuradoria Geral para que o prefei­

to possa assinar, e, muitos desses pedidos ainda não têm a autorização. 

Apresentamos a documentação abaixo: 

01 - Relação de memorandos solicitando outorga de escrituras 

para empresas desde o ano de 2012; 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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~ Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

02 - Relação de memorandos solicitando liberação da cláusula de 

inalienabilidade de escrituras para empresas desde o ano de 2012; 

Documentação comprobatória em anexo. 

Atenciosamente, 

~;;-
OSMAR BRAUN SOBRINHO 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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MUNI CÍPIO DE 

PATO BRANCO 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Relação de memorandos enviados ao Setor de Controle de Bens Imóveis 

para liberação da outorga de escritura pública ou liberação da cláusula 

de inalienabilidade às empresas. 

EMPRESA PEDIDO OUTORGA Lll3ERAÇÃO CLÁU SULA D/\TA 
MEMOR/\NDO INALIENABILIDADE 

Catani lnd. de Pré-moldados 177 28/1 1/201 2 

Elaine Terezinha P dos Santos 134 01 /07/20 13 

Rcnan William Oellan 140 09107120 13 

Marmoria Bussetti Lida 18 1 08/08/20 13 

Usiplast lnd e Com Lida 224 08/09/20 13 

Mannoraria Cometa Lida 206 16/09/2013 

Petryaço lnd e Com de aço LI 2 13 24/09/2013 

Lerias & Zanmaria Lida 2 15 25/09/2013 

Mineraltec Tecnologia Oleos 2 17 30/09/20 13 

Dério Rost & Cia Lida 153 27/1 0/20 14 

Bransilos 5 1 18/05/20 15 

Laboratório Repr animal Rum 68 23/06/20 15 

Wpa Ambiental lnd com serv 13 18/02/20 16 

Inplasul lnd de Plásticos Sud 03 o 1/02/20 17 

Carba lnd de Alimentos Lida 04 01 /02/2017 

Pré-Moldados Guarany Sul 68 07/06/2017 

lnd e Com Plasticos Pato 13co 133 13/09/2017 

Patofrio Refrigerações Lida 134 13/09/2017 

Pratesvel lnd e Com velas Ltd 135 13/09/20 17 

Mctalllrgica Sartori Lida 136 14/09/20 17 

Metalsan Esquadrias Metalicas 137 14/09/2017 

L dos Santos& Santos Lida 138 14/09/20 17 

Lindomar Facin 139 14/09/20 17 

Premolfm1 Fab e Com de Pré- 140 14/09/20 17 

Kalu Fabr de Esculturas e Mon 141 14/09/20 17 
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Redifrio lnd e Com Refrigeraç 147 19/09/20 17 

Rodrigues lnd Cons furgões 148 19/ 10/20 17 

Pratesvcl Ind e Com Velas 163 08/ 10/201 7 

Tubulações Pato Branco 179 13/ 10/2017 

Metalúrgica Peron Lida 16 07/02/20 18 

lnobram Assessoria e serviços 52 2 1/03/2018 

Patromaq lnd e Rec de Maquin 11 3 17/05/2018 

Viasofi Informática Lida 159 12/07/2018 

Metalúrgica Vadec Lida 197 10/09/2018 

Fcrramentaria Tramontini 2 10 02/ 10/20 18 

C. P. dos Santos & Cia Lida 70 13/05/20 19 

A.A. Rotta & Cia Lida 132 12/09/2019 

Entre os anos de 2012 e 2020 

21 pedidos de outorga de escritura 

16 pedidos de liberação da cláusula de inalienabilidade 

Rua Caramurn, 27 1 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná 
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~li PATO BRANCO 
~ Secretaria de Esporte e Lazer 

Oficio nº006/2020/SELPB Pato Branco, 13 de março de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) proposições relativa(s) ao ofício nº114/2020-DL: 

Proposição nº347/2020 

Resposta: A Secretaria de Esporte e Lazer agradece o apoio nesta solicitação, estamos 
estudando a melhor forma possível , para posterior colocação. 

Proposição nº349/2020 

Resposta: A Secretaria de Esporte e Lazer informa que os banheiros fechados são 
administrados pela Secretaria de Saúde, os da Secretaria de Esporte e Lazer que ficam no 
Centro de Convivência ficam abertos. 

Proposição nº363/2020 

Resposta: A Secretaria de Esporte e Lazer informa que o Ginásio da Escola Municipal União 
não tem gerência da Secretaria de Esporte e Lazer, é de uso exclusivo da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

Proposição n°369/2020 

Resposta: A Secretaria de Esporte e Lazer informa que o estádio Os Pioneiros será 
administrado por esta secretaria, cedendo para jogos da equipe profissional, jogos do amador, 
categorias menores, copa sudoeste entre outras competições que possam surgir, avaliaremos 
o calendário para o bom uso do campo, e não permitiremos que o espaço seja usado como 
alojamento. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Fone: (46) 3220-6087 3220-6088 

E-mail: esporte@patobranco.pr.gov.br / esporte l@patobranco.pr.gov.br 



Respeitosamente, 

1 ""'" J \ \ ~"~ \ 
PAULO VICENTE STEFANI 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
fone: (46) 3220-6087 3220-6088 

E-mail: esporie@patobranco.pr.gov.br / espo11e l@patobranco.pr.gov.br 



Município de Pato Branco 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 
CEP: 85.501-060 

Pato Branco, 018 de Março de 2020 
Memo - Doe. 0115/2020 

Para: Secretaria de Gabinete 

De: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Data: 18/03/2020 

Referencia: Requerimento 0357/2020 

Conforme requerimento nº 0357.4'/2020 do vereador José Gilson Feitosa da Silva­

PT, emitido em 11 /03/2020, solicitando relação de todos os contratos do ano de 2013 

até a presente data, firmados com a empresa SUDOPAV CONSTRUTORA Eireli - EPP, 

com sede em Coronel Vivida - Paraná, os quais seguem anexo. 

Atenciosamente 

Mu"'c~ bw ,anco M,;:~fo José S arain 
Scrreldrro dr> Achnrn1stração e Finanças 

r~or 1 ~11a 11 ·1118 ele 22/09/2017 



( 

Exmo. Senhor 
Moacir Gregolit1 

CÂMARA MUNICIPAL 
[ \: 1 ·r 11 ,1:·)/.l 'I 

E 
1 } 

Ct'ltll:HO Municipal d o Pato U1;rnco 

l l l l l Ili 11!11111111111111111111 ~' 
fllWTOC OLO GHU\L 61012020 

D:110: 1110312020 . Horário: 00:111 
Loulsl;i llvo - REO 357/2020 

G/\ll ltll: 1 l: ll lJ VC:HC:/\1101"! J()si°' (; li SOl l 1-l: ll O S/\ O/\ S ILVA · I' 1 

Presidente da Câmara Municipal de Palo Branco 

REQUERIMENro Nº 3!)7/2020 
1 1 e • \/ .,_, 1< ) 

( \ I 
1> f .)( i h 1 

( /.) 

ílcquer a re laçao ci o todos os co11tn1toR firmados com " 
ompresa Suclopav Construtora t.:: iroli K EPP, desclo o a110 
cio 201 3 até a presente <lata. 

O vereador infra-assinado, .José Gilso11 1:eitosa ela Silva - PT, no uso ele suas 

atribuições legais e regimentais, requer· seja oficiado rio r: xcH~ 11tivo IVl1111lc ipri l, 

solicitando ao setor competente a relnção el e toclos os contratos desde o ano de 

201 3 até a presente data, fi rmados com a empresa Suclopav Construtora Eirefi - EPP, 

inscrita no CNPJ nº 26.-199.430/0001 -50, com sede na Rodovia BR150, km4992, S/N 

em Coronel Vivida. 

O pedido justifica-se para o devido acompanhamento. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pato Oranco, 1 ·1 de março de 2020. 

iJj [) . ,] ·' _, 
.Joso Gl~J on ~o lt s~1 da Silva 

lere~ c-10 1/ - 1 r 

9l Ruo /\ rn riboiu, '19 1, Contro - 05501 -26?. - Polo 13ronco - Purnnét 
,, (46) 327?. - 1500 / 3?.72 - 1.'l32 

l'81 l1l lp ://www.potobrm1co.pr.log.br / veromlorgilso11foitoso@petlohronco. pr. log. br 



ESTADO 00 PARfJll. 

Contraio nº 81/2018-GP. 

CONTRATO DE EMPREITADA ron rnEÇO GLOBAL 

Municii)io·ae Pãto Bmnê"OI 
Frs '3f'f5 Visto / i 

----~~---·--~ 

Que entre si celebram, o M1111lcfplo de Pnlo Branco, pessoa jurldica de direito público interno, inscrito no CNP J sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro níl Ruíl Caramurn, 11º 271, Centro, cm Pato Branco - PR, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. A11g11st/11lto Zucclll, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, 11º 260 I, Apto 50 I, Edillcio Ágape, Centro, CEP 85.501-292, em Pato Branco 
- PR, de ora cm diante denominado CONTRATANTE, S11dop111• Construtora E/reli - EPP, pessoíl jurldica de direito 
privado, CNPJ nº 26.499.438/0001-50, lnscriçffo Estadual nº 9073795-91, com sede níl rodovia BR 158, s/n, KM 499,2, 
Fazenda Palmerinha, Zona Rural , CEP: 85.550-000 em Coronal Vivida - PR, Telefone: (46) 3224-1715, neste ato 
representada por Rodrigo Sl//prmull, portador do CPF nº 638.302.999-15, RG nº 4.566.462-7, residente e domiciliado Clll 
Rua Francisco Xnvier, nº 446, Dnirro La Snllc, CEP: 85.505-020, cm Pato Branco - PR, de ora cm diante denominada 
CONTRATADA, tendo certo e ajustado a cxccuçffo dos serviços, ndim1te especificado, cuja licitação foi prolllovicla através 
do Editnl de Conconência nº 06/2018, Processo nº 482018, que independente da sua lranscriçílo, integra o presente 
controlo que regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e do Código do 
Consnmidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMLURA - Oll./ETO 
I - Constitui objeto do presente contrato a contrataçílo de empresa especializada para execuçílo dos serviços de pavilllcnlação 
llsfállica nova, pavimentação sobre pedras poliédricas e recuperaçffo de pavimento nsn\ltico (recape) de trechos da Rua 
Benjnmin Borges dus Santos, Avenida dns Torres, Rua Nestor Cardoso, Rua Romano Rndaclli, Rua Pnsso Fundo, Rua Bispo 
Dom Carlos Eduardo, Run Xavnntes, Rua Prefeito Gracff, Travessa Taoba e Rua Otllio Amadori, com áren total de 
15.570,00m\ atendendo as necessidíldes da Secretaria de Engenharill e obras, conforme planilhas de serviços, memoriais 
descritivos, projetos, cronogranrns e demais anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAIS 
1 - A execução cios serviços terá como ponto de referência as seguintes coordenadas: 

Rua Benjamim Oorges dos Santos (entTe a nwginal da BR 158 até o final do calçamento) 
Coordenadas: Inicio: 26º l 2' l l .26"S 52°40'46.53"0 

Final: 26º12'10.35"S 52º40'50.98"0 

Avenida das Torres (entre a Rua Arthur Bernardes e Rnn Silvll Jardim) 
Coordc1rndlls: Inicio: 26º l 2'4 l.32"S 52°40' l l.06"0 

Final: 26º12'46.06"S 52º40'00.41"0 

Rua Nestor Cardoso (entre a mnrgirml ela DR 158 e o final cio cnlçnmento) 
Coordenadas: Inicio: 26° J 3'24.37"S 52°41' l 5. l 7"0 

Finnl: 26º 13'2l.53"S 52º41'18.92"0 

Rua Ronrnno Radnelli (entre a Rna Wnldemnr Viganó e Rua Anchieta) 
Coordenadlls: Inicio: 26º l4'43.80"S 52°110'11.88"0 

final: 26º14'39.98"S 52°40'08.11 "S 

Ruo Passo Fundo (entre a Avenida Tupi e n Rua General Osório) 
Coordenadns: Inicio: 26º l 5' 16.23"S 52°40'44.75"0 

fo'inal: 26º15'18.73"S 52°40'38.85"0 

Rua Bispo Dom Carlos Eduardo (entre a Run Ararigbóia e a Rua Presidente Costa e Silva) 
Coordenadas: Inicio: 26º13'5 l .93"S 52°39'43.3 l "0 

MM 

rinal: 26º 13'59 .56"S 52°39'43.4 l "O 

Rua Cara muru, 271 • 85501-064 • Pato 13ra nco • Pa r~rná 
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Rua Xavanles ( enlre a Rua Clarice Cerqueira + 165,00111 e a Travessa José Guindani) 
Coordenadas: Inicio: 26º 14'09.77"S 52º40'47 .7 1 "0 

Final: 26º14'13.'13"S 52°40'55.21 "0 

Rua Prefeito Graeff(entre a Run Gotardo Dagoslin e a Rua Aracají1) 
Coordenadas: Inicio: 26º 14'05.56"S 52°40'00.03"0 

flinal : 26° 14'04.00"S 52°39'54. l 1 "0 

Travessa Taobá (enlre a Rua Possldio Salomoni e a Rua Vicenle flereira) Coordenadas: Inicio: 26º14'30.44"S 
52°40' 13.37"0 

Final: 26° 14'32.92"S 52°40' I 0.12"0 

Rua Romano Radaelli (enl rc a Rua Antônio Ascari e a Rua Antônio Ascnri + 116,00m) Coordenadas: Inicio: 
26° l 4'53.36"S 52°40'27.58"0 

l"inal: 26°14'53.01 "S 52°40'25.95"0 

Rua Olllio Amndori (cnh·c a Rua Tupinambá e o final da ma) 
Coordenadas: Inicio: 26° l3'18.76"S 52º39'54.78"0 

l"inal : 26° l 3' l 9.24"S 52°39'50. l 9"0 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor global cerlo e ajuslado para a execução do presente contraio é de RS 957.900,61 (11ovecc11to.<: e ci11qlie11tn e sete mil 

mwece11/os reais e sessenta e 11111 ce11tm•os). 

CLÁUSULA QUARTA - TIPO E REGIME DE EXECUÇÃO 
A presenle conlralação será sob a forma de execução indiretn por regime de empreifndn por preço glohnl, conforme Art. 1 O, 
li, "a" da Lei 8.666/93 e suns posleriores alterações 

CLÁUSULA QUINTA - PROJETOS E PI.ANIL/IAS 
1 - Em caso de divergência ou duplicidnde, cm relação aos elemenlos técnicos inslrulores, prevalecerá na execução do objeto 
do controlo a seguinle ordem de prioridade: 
- Projetos, especificações e memoriais descritivos 
- Plimilha de quantidade de se1viços 
li - /\ plnnilha de quanlidades e serviços será meramente iluslraliva, devendo a Conh·a1ada, desde o momento da efcli vação 
de sua proposta no procedimento lici tatório até a execução do ol>jelo, lomar por base os projetos constantes nos anexos do 
instrnmenlo convocatório 
111 - A omissão ou impreeisílo dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essenciais ao pleno acabamento, qualidade e 
solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua execução, sem ônus adicional para a 
Contratante. 
IV - As eventuais alterações conh·atuais que se fizerem necessMias, sob n alegação de falhas ou omissões nos projetos que 
integram o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do va lor conlratado, conforme determina 
o arl 13, li, do Decreto nº 7.983/13. 
V - As planilhns serão disponibilizadas junto a Divisão de Licitações cio Município de Palo Branco - PR, devendo a parte 
interessada nprcsentar-se portando algum meio de mfdia gravável (cd-room 0 11 pendrive) para obtê-los. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇ1-iO 
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1 - Na execuçilo dos serviços, objeto do presente conh·ato, deverão ser observadas, de modo geral, as especificações e normas 
da ABNT, as constantes dos respectivos projetos, Memorial Descritivo e ouh-.1s pertinentes aos serviços cm licitação, 
constantes das instruções, recomendações e determinações da fiscalização e dos órgãos mnbienlais e de controle. 

CL1f USULA SÉ11MA - PRAZOS 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em alé cinco dias após a emissão da Ordem de Serviço sob pena da empresa contratada 
ter o contraio rescindido e responder na forma da lei nº 8666193. 
II - Se a contratada deixnr de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos contados da data da assinatura da 
mesma pelo representante do Município, dar-se-á início da contagem do prazo de execuçilo. 
Ili - A contratada terá um prnzo de 120 dias, contados a partir do aceite da Ordem de Serviço expedida pelo Sr. Prefeito, 
para a cxecuçíío integral dos serviços contratados, obedecendo o prazo de vigência contratual. 
JV - O período de vigência conlrnlual será de 300 tlias contados da sua assinatura. 
V - O prazo contrntm1I poderá ser prorrogado, em conformidade com disposto no art. 57, § 1° e § 2° da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CLÁUSULA 011/1VA - SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação. 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÔES DE PAGAMENTO 
J - O Município de Pato Branco 1rngará a Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido 
que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execuçílo dos serviços, de acordo com as condições previstas 
nas especificações e normas indicadas neste Edital e denrnis documentos da licitaçilo, constituindo assim sua ímica 
renu1neração pelos trabalhos contratados e executados. 
II - Os pagamentos serão efetuados conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado e observado o que segue: 
Ili - No prazo indicado, proceder-se-á à medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de conformidade pelo 
fiscal da obra; 
IV - Verificada a conformidade do Laudo de Mediçflo, em consonfincia com o cronograma ílsico-financeiro, a Secretaria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Públicos deverá emitir Laudo de Liberação de Obras; 
V - Expedido o competente Laudo de Liberação, a empresa apresentará Nota Fiscal correspondente à mediçílo, a qual, depois 
de atestada pelo fiscal da obra, será encaminhada para paga111cnto. 
VI - Seró observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcelo. 
VII - A contratada é obrigada a apresentar na Secretaria de Engenharia, Obras e Serviços P(lblicos e no Setor Financeiro do 
Municlpio, Alvará de Constrnção, Matrícula do TNSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a emissíío da 
Ordem de Serviço, ou incorrerá no não reccbi111ento da liberação da parcela. 
VIII - A. íiltima parcela somente será liberada após a apresentação da CND do rNSS da obra e Termo de Recebimento 
Provisório emitido pela Secretaria Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Pí1blicos; 
IX - A. liberação dos pagmnenlos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (rNSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida cletronica111ente através do site 
http://www.tst.jus.br, em cu111primcnto co111 as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
X - Sendo constatada qualquer irregularidade em relaçílo a situação cadastral da Contratada, esta será fonnalmentc 
comunicada ele sua situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação da r9gularidade. C<1so não se verifique , 
que a empresa regularizou sua situação, estará s11jeita ao enquadramento nos motivos do a f. 78, da Lei 8.666/93. \l 
XI - Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito em cont<1 /'\6a de titularidade da conh·atada. l'J 
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1 - Para suporte da despesa do objeto da presente licilação, será usada a Dotnção Orçamentária: 0602.15.45100191.001.000 -

Secretaria Municipnl de Engenharia e Obras - Pnvimentação e Conservação de Vins Urbanas - 449051.00 - Obras e 
lnstnlações - (nº Reduzido nº 312 - Desdobramento nº 3139) Reserva de Saldo nº 191 . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMElllA - CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E FISCALJZAÇ,,fO 
I - A Secrctnria Municipnl de Engenhnria e Obrns fiscali7.má por seus Agentes, 011 por terceiros credenciados a execução dns 
obras e serviços e demnis ações que se fizerem necessárins a fim de gnnmtir integral cumprimento e observância dos normas 
técnicas, administrativas e legais regentes do contrato firmado. 
li - As medições scrilo cfctundas nn data previstn da conclusão das parcelas constantes do cronograma flsico financeiro. Para 
efeito de mcdiçfio e de fot11ramento relntivo nos serviços executndos, deverá ser considerado o cumprimento do nvnnço das 
ctnpns constrntivas definidas no cronograma flsico financeiro, que será peça integrante do contrato. O cronograma flsico 
financeiro será aprcsentndo pela Secretarin Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Pilblicos, ficnndo a critério dn 
contrntndn a apresentação, no ato dn abcrt11ra do processo licitntório, de seu próprio cronograma flsico financeiro respeitando 
o prazo 1rn\xi1110 de execução estnbelecido. 
III - As medições da obras ou serviços serão efetundas n cnda trinta dins, a contar dn data dn emissão dn ordem de serviço. A 
conh·íltada deveró nprescntar a planilhn de medição compntlvel com o cronogrmna flsico finance iro, tendo a Secretnria 
Municipal de Engenharia, Obras e Serviços Pilblicos o prazo de 1 O (dez) dins Ílteis pnra nnálise e conferência da mesmn. 
IV - A contrntadn é obrigada a nrnnter o histórico dos serviços executados e condições climáticns para execuçílo dos 
trabalhos, tais medidns serilo observadns através do preenchimento de diários de obras (conforme modelo disponibilizado em 
mfdia digital). O recebimento desse documento por pnrle da municipalidnde se dará dn seguinte formo: 
a) Os Dil\rios de Obra serão preenchidos pela empresa dinrinmente, sendo entregues a Seerctnria de Engenhnrin e Obras 
mensnlmente junto com a solicitaçllo de cadn medição 011 sempre que solicitados pela fiscalizaçilo. 

CL1{USULA DÉCIA'1A SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA 
I - Conclu!dos os serviços, seríío emitidos Termos Circunstnnciados: 
n) Pr011/sorln111e11te, pelo responsável pela fiscnlizaçilo da obra, mediante Termo Circunstnnciado, assinado pelas pnrtes em 
até 15 (quinze) dias dn comunicnção escrita do conh·atado; 
b) Dcji11/t/11a111e11te, pelo responsável pela fiscali zaçíío dn obrn, medinntc Termo Circunstnnciado, assinnclo pelns partes, após 
o decurso do prazo de observação, 011 vistoria que comprove n adequação do objeto nos termos conh·a1t1nis. 
e) O prazo a que se refere o item anterior nílo poderá ser superior a 90 (noventn) dias. 

CL1{USULA DÉCIMA TERCEIRA - GARAN1'IA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
1 - A conlratada deverá garant ir n qunlidnde dos serviços e dos materinis fornecidos, sendo que detectados vícios ou defeitos 
de fabricnçilo 011 ainda serviço mnl executado, serão refeitos e/ou substi tu!dos os mnterinis, correndo as clespesns dnl 
resultnntes por conto da Contratado, ficando sujeitos às penalidades aplicáveis a inndimplência; 
II - Todos os materiais utilizndos na obra deverão ser de primeira qualidade, de acordo com as normas da ABNT vigentes. O 
prazo de Garnnlia dos mntcriais ndquiridos deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses ou o estabelecido nos Normns da 
ABNT 011 o assegurado pelo fabricnnte, prevnlecendo o maior, contado n pnrtir do dnta de conclusão dn obra objeto desta 
licitação. 
Ili - A Contratnda deverá gnrnnlir n obra de acordo com ns normns ela ABNT, sendo o período mínimo de 60 (sessenta) 
meses. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÔES DA CONTRAT,,WA 
l - A execução dos serviços, quando solicitado, correrá por conta e risco ela contratnda e seró procedida de acordo com ns 
necessidndes do órgffo requisitnnte que irá fixnr a quantidade necessárin. 
II - A contratadn deverá emitir nota fiscnl e faturn correspondente n cndn serviço qu < cvcrá ocorrer no prnzo máximo de 60 
(sessenta) dias corridos, n contnr do recebimento do pedido de empenho. 
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111 - Executor diretamente nos lermos do Legislação pertinente, os lrabnU1os necessMios n execuçílo do objeto de que trata 
esse edital, observando sempre critérios de q1mlidade técnica, custos e prazos previstos; 
IV - É de responsabilidade da contratada possuir em seu quadro pessoal devidamente habilitado para a fünção a ser exercida 
para a execução dos serviços, em seu nome, obse1vando rigorosamente todas as prescrições relalivns às leis trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais, securitMias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como ilnica e111prcgmlorn. 
V - Per111itir o livre acesso, a qualquer tempo ou lugar, de se1vidores indicados pela Sccreloria Municipal de Engenharia e 
Obras 011 servidores dos órgãos 011 entidades pilblicas concedente 011 contratante, bem co1110 órgão de controle interno e 
externo, n seus documentos e registros contábeis e de111nis atos e fotos relacionados direta e indiretamente co111 o instrnmento 
pactuado, quondo em missílo de fiscalização e auditoria. 
VI - A conlTatada deverá observar rigorosm11ente as normas de segurança, higiene e 111edicina do trabalho. 
VII - A contratada deverá adotar 111edidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos 111ateriais e pessoais a terceiros, 
pelos quais será inteira responsável. 
VIII - Todos os casos allpicos não mencionados deverílo ser apresentados à fiscalizaçílo 1rnra sua defini ção e delenninaçílo. 
lX - A conlTalada deverá executar os serviços de acordo com o cronogra111n llsico financeiro e demais condições 
cstabelecidos neste contraio. 
X - Na hipótese de ocorrer se1viço em desacordo com os requisitos estabelecidos, a contratado se obrigo a repan1r a falha e, 
se houver necessidade, substituir em prazo a ser convencionodo cnh·e as partes, sem quaisquer ônus para o Municfpio, 
observando o limite máximo de 30 (trinta) dias. 
XI - Será de responsabilidode da contratada o conh·ole tecnológico de todos os materiais bem élSsim para o solo e concreto 
osfáltico utilizados nos diversos serviços. Os custos destes se1viços deverílo ser diluldos nos preços unitários de cada sc1viço 
constante na Planilho de Preços e será feito por firma idônea especiolizado, indicada pela contratada e aprovada pela 
fi scalizaçílo. Mensolmente, a contratada enviará a fiscalização, cópia do relatório de controle tecnológico dos serviços 
executados naquele mês. 
XII - A contratada será responsável pela limpeza do canteiro de obra e manutençílo dos sc1viços até a entrega da mesma. 
XIII - A contratada e responsável pela segurança dos materiais, equipamentos, serviços e local da obra e111 todo perlodo de 
execuçílo do obra, até o recebimento da mesmo. A contratada e responsável aindo por registrar o Boletim de Ocorrência, o 
que nílo a exime da responsabilidade de c01Tigir qualquer dano causado nos serviços já executados, 011 no locol da obra, 
assim como repor quolqucr materiéll furtado ou danificado, se111 ônus adicionais pnrn o Município. 
XIV - Fornecer aos seus funcionários equipamentos de proteçílo individual (EPls) e coletivos de segurança do h·aball10 de 
acordo com a NBr-18, respeitando outras normas increntes a Segurança do Trabolho. 
XV - A contratada nilo poderá subconlTalar o presente contrato. 
XVI - Manter durante lodo a execuçílo do contrato, em compatibilidode co111 os obrigações assumidas, todas ns condições de 
habilitaçílo e qualificação para execuçílo exigida nn licitação. 
XVIl - A contratada deverá apresentar na Secretaria de Engenharia, Obras e Sc1viços Pí1blicos e no Setor Financeiro do 
Munielpio, Alvará de Constmçílo, Matricula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias npós a emissão da 
Ordem de Serviço, 011 incorrerá no não recebimento do libcraçílo do porcela. 
XVUI - A contratada deverá apresentar apólice de seguro de risco de engenharia para a élssinatma da ordem de Serviço. O 
valor mínimo será o do conlTato. Todas ns despesas referentes à apólice serão absorvidas pela contratada. 
XIX - A Contratada deverá apresentar a renovação do garantia dos sc1viços apresentnda na celebrnçílo do contraio, quando da 
celebração de aditivos de contrato de prazo ou de valor, e111 conformidade com o novo prazo ou valor pactuado. 
XX - Responsobilizar-sc pela prestaçffo total dos se1viços, objeto da presente contratnçílo, respondendo civil e criminalmente 
por lodos os dnnos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de 
suas atividodcs vier a - direta ou indiretamente - cousor ou provocar o Contratante e a terceiros. 
XXI - O contratado deverá manter preposto, aceito pela adminislTaçílo, no local da obra, porn representá-lo na execução do 
contraio. 
XXII - Responsobilizar-se pela devida sinalizaçílo enquonto estiverem sendo realiznclos os serviços conh·otodos. 
XXlll - A contratada é obrigada a 111anter o histórico dos serviços executados e condições climáticos para cxccuçílo dos 
trabalhos, tais medidos serilo obse1vadas através do preenchimento de diários de o~ras (confor111e modelo disponibilizado em \\\ 
mfdia digital). O recebimento desse documento por porte da municipnlidade sepa á da scguinle forma: 
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11) Os Dinrios de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo enh·egues a Secretaria de Engenharia e Obras 
mensalmente junto com a solicilação de cada medição ou sempre que solicilados pela fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Pornecer, a qualquer tempo, medianle solicitação escrila da Contratada, informações adicionais, dirimir dilvidas e orienlar 
em todos os casos omissos. 
li - Permitir que os funcionários da contratada tenham acesso nos locais de execução dos serviços. 
Ili - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especinlmentc designado; 
IV - Notificar por escrito à conh·atada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção. 
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços pactuados; 
VJ - Proceder ao recebimento provisório e, nllo havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, mediante 
visloria detalhada realiz;1da pela Comissão de Fiscaliznção designada pelo Municlpio, nos termos ela Lei 8.666/93 cm seu 
artigo 73, inciso l. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARAN11A NA CONTRATAÇÃO DA OBR1I 
1 - Na assinatura do instrumento de contrato, apresenlou a garantia dos serviços, no valor de 5% (cinco por cento) do valor 
lotai do contrato, totalizando R$ 47.895,03(q11nre11ta e sete 1111/ oitocentos e 11oi•e11tn e cinco reais e três centnl'os), na 
modalidade Cm1a Fiança. 
II - A garantia preslada pelo conh·a1ado somcnlc será liberada ou reslilulda após a execução do contrato, e, quando em 
dinheiro, alualizada monelariamentc. 
Ili - Poderá a contratante ulilizar a garantia preslada para cobrir danos materiais causados por inadimplemento ou rescisão 
unilateral do conh·ato. 
IV - Quando a garantia apresentada for seguro-garanlia 011 liança bancária, deverá ser mantida ahrnlizada até o recebimento 
definitivo da obra, independentemente de nolilicação do Municlpio de Pato Branco, sob peno de rescisão contrahml. 
V - A Contratada é responsnvel pelos danos causados direlamente a Administração 011 a lerceiros, na forma do art. 70 da Lei 
8.666/93, podendo a respectiva garantia ser utilizada para a quitação de eventuais indeniznções. 

CLÁUSULA DÉCIMA S ÉTIMA - TÉCNICO RESPOSÂVEL PEJA OJJHA E DO PREPOSTO 
li - O técnico responsável pela obra será, Rodrigo Sllipraurli, CREA PR-28455, indicado pela Co11h·a1ada. 
III - O contralado manterá como preposto, o Sr. Rodrigo Slllprmull, no local da obra, para representá-lo na execução do 
contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da execução do contrato. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a compelência destes deverílo ser solicitadas a autoridade superior, cm 
tempo hnbil, pílra a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FISCAL DO CONTRATO 
1 - A adminish·nção indica como fiscal da obra o E11ge11he/ro Cflol/ A11tlerso11 Rossnllo, lotado m1 Secretaria M1111icipal de 
E11ge11llflrla e Obras 
II - O fiscal da obra tem a função operacional de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do conh·ato, relatando os 
fatos a autoridade competente, anotando as oco1Tências em regish·o próprio (livro de ocorrência ou diário de obra) e 
determinando a regularização de faltas ou defei tos observados. 
UI - A atividade do fiscal de obra efetiva-se iu loco, por meio de visitas periódicas, tanlas quanlas forem necessnrias para o 
acompanhamento de todas as etapas e se fazendo presente por ocasião da execução dos serviços de maior responsabilidodc 
(por exemplo, imediatamente antes de lançomento de concrelo), atuando desde o inicio dos h·abalhos nté o recebimento 
definitivo das obras, sendo exercido no interesse exclusivo do Poder Pí1blico, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da conh·alnda, inclusive de terceiro, por qualquer irregularidade. 
IV - Compete ao fiscal do contrato, além de outn1s que sejam disciplinadas pela legislação atinente a matéria, as atribuições 
abaixo rclacionad<1s: 
a) Atestar, cm documento hábil, o forn ecimento, a enh·ega, a preslação de serviço ou a execução da obra e, <1pós confcrêncio 
prévia do objeto contratado; 
b) Encaminhar os documentos perlinentcs ao gestor do conh·ato para ccrtilicação; ~ 
c) Confronlar os preços e quantidades constantes da nota fisc<1 I com os estab/ os no conh·ato; 

'• MM 
ílua Cararnuru, 271 • 85501-064 º Pato _9J' nc º P<1ran<i 

Fone/ Fax (46) 3220.1544 w ww.patõTJÍclflc.QJ r.gov.br 

Aprovado o Teor urldico 
PGMPO . 

Rubrica J J}. fl 
6 



CS IAOOliO PM MIÂ GAOl';(ff 00 PRll Cll O 

f MuniciPiií cio Piifo BrancOI 
/~Is ('.-3~j ( f Visto /' · i -----. ·--.. . - ·--. 

d) Veri ficar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento 
contratual; 
e) Comunicar ao gestor do contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega e/011 execuçfio do objeto, be111 como os pedidos 
de prorrogaçílo, se for o caso; 
f) AcompanJrnr a execuçõo contratual, in formando ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação dos serviços; 
g) Jnfornrnr ao gestor do contrato, cm prazo hábil, no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões 110 objeto do 
contrato; 
h) Avaliar e aprovar periodicamente etapas concluídas e emitir autorizações para início de novas etapas das de serviços que 
fazem do objeto contratado. 
i) As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo 
hábil, para a adoçfto das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉ'Cl ll1A NONA - GESTOR DO CONTRATO 
1 - A administraçflo indica como gestor do contrato o SecreMrlo M1111icipnl de E11ge11!1nrla e Obms. 
TI - Compete ao gestor de contrato, além das atribuições previstas no Ar!. 2º do Decreto Municipal n.º 7. 106,de 19 de abril de 
2013: 
Ili - Quando da medição e pagamento, receber do fiscal da obra as informações e documentos pert inentes estabelecidos em 
contrato como condiçílo para pagmnento dos serviços executados, atestar as notns fisca is e encaminhá-las a unidade 
co111petente para pagnmento; 
IV - Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das oco1Tências contrat uais constadas 011 registradas pelo 
fiscal da obra para fins de alterações contratuais ou de aplicaçílo de penalidades e denrnis medidas pe11inentes; 
V - Manter controles adequados e eletivos dos contratos sob sua gestão, dus quais constarilo todas as ocorrências 
relncionndas com a execuçflo, inclusive o controle do saldo contratual; 
Vl - Manter e propor llledidas que melhorelll a execuçílo do contrato, consideradas as recomendações do controle interno do 
órgflo. 
VII - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no mt 78 
e 88 da Lei 8666/93 que traia das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e co111etimento de 
outros atos ilícitos. 
VI li - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverfio ser solicitadas a autoridade superior, elll 
tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Cl1ÍUSULA VIGÉSIMA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 - Dns Disposições Gentis: 
a) Em cumprilllento ao artigo 13, li, do Decreto redera! nº 7.983 de 08 de abril de 20 13, a contratada deverá concordar com 
a adequaçílo do projeto que integra o Edital da presente licitaçflo e suas alterações contratuais, sob a alcgaçfto de falhas 011 

omissões em quaisquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, lllemoriais e estudos técnicos prelilllinares, sendo que 
não deverá ultrapassar no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se nesse percenhml, o 
limite previsto no § 1° do 1111igo 65 da Lei 8.666/93. 
li) A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência do serviço por ela prestado, estendendo-se sua 
responsabilidade até a finalizaçílo da obra. 
e) A verificaçíío, durante a realizaçílo da obra de quaisquer falhas que importelll em prejuízo é\ Administraçílo ou terceiros 
serílo consideradas como incxecução parcial do contrato. 
d) A empresa contratada será responsabilizada administrativmnentc por falhas e erros na execução da obra que vierem a 
acarretar prejuízo ao Município de Pato Branco, sem exclusão da responsabilidade civil e criminal por danos morais ou 
ílsicos a terceiros, nos termos da lei, assegurada a prévia defesa. 
e) Com fundnmcnto nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela Adlllinistrnçilo incxecuçílo parcial ou inexecução total da obrigação, sem prej ulzo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

MM 

1 - Adve11ência. ~ 
li - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) di. ~. contados da comunicação oficial, cujos \)J 
percentuais estão definidos nos itens a seguir deste inslrnmento convocatório. / \ ' l 1 

/' 7 \j/ 
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IIl - Suspensão temporária do direilo de participar da licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até dois anos. 
IV - Declaração de u1idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Píiblica enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou alé que seja promovida a rcabililaçiio perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que n licitante ressarcir o Municlpio de Pato Branco pelos prejulzos resultantes e depois de decorrido 
o prazo dn sanção aplicada com base no subitem nntcrior. 
f) As sanções de multa podem ser aplicadas a Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária do direito 
de pm1icipar de licilaçlto com a Administração e impedimento de licitar e contratar com o Municlpio e poderão ser 
descontadas do pagamento efetuado. 
g) Para aplicação das penalidades o Municfpio de Pato Branco, deverá, verificada a inexccução da obra, notificar a contratada 
para que querendo, no prazo de até 5 (cinco) dins úteis contados do recebimento npresenle defesa prévio, que poderá ser 
acatnda 011 não, n critério da Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços Públicos. 

li - Das Muitos Administrativos: 
n) A Contratante poderá aplicar mulla de 2% (dois por cento) por ocasião da medição mensa l, aplicável sobre o sa ldo da 
imporlôncia nffo faturada, caso a contratada não execute o percentual proposto no cronograma flsico e financeiro para a data 
dn medição. 
l>) A Contratante poderá nplicar mulla inicial de 2% (dois por cento), além da aplicnçifo dn multo diário de 0,30% (zero 
vlrguln trinta por cento) aplicável sobre o valor do contrato nté o cumprimento do proposto no cronogrnma flsico e 
financeiro, no limilc máximo de 20% (vinte por cento) do contraio, quando poderá ocorrer a rescisão do u1sln1111ento. 
e) A Contratante poderá aplicar multn compensatória de 20% (vinte por cento) do valor total do conlrnto nos casos de 
rescisão unilateral do contrnlo e no caso de recusa injusta em iniciar os serviços, bem como nos cnsos de recusa injustificnda 
em assinar o contrato dentro dos prazos estabelecidos peln Conh·atnnte. 
d) A Contratante poderá aplicar suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar ou subcontratar 
com o Município de Pato Branco por prazo não superior a dois nnos, extensiva no responsável t~cnico e ao responsável legal 
da conh·atada conforme o caso. 
III - Comprovada inrringência de disposiçífo de contrato implicar{\ na retenção de pagamentos, até solução final sem prejufzo 
de outras penalidades cablveis. 
IV - Nenhum pagamento será efetuado à contratada que lenha sido multada antes de paga ou relevada a multa. A contratante 
reserva-se o direito de descontar da garantia 011 das foh1ras, quaisquer débitos da contratada. 
V - Se a multa nplicadn for superior no valor da garantia, além da perda desta, responderá a contralnda pela diferença, que 
ser{\ descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratnnle, ou será cobrado judicinlmente; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PJUMEIRA - CRONOGRAMAS 
1 - O desembolso máximo por período deverá estar em conformidade com o cronograma flsico - financeiro vigente. 
II - O cronograma flsico-füianceiro apresentado pelo licitante deve atender as exigências deste edital e ser entendido como a 
estimnlivn de progrnmação dos serviços objeto desta licitação. Com bnse nesse cronograma de licilnção poderá ser ajustado 
um novo cronograma, de acordo com n programação flsica e financeira existente por ocnsião da assi11ah1ra do conh·ato ou de 
outro documento Mbil. 
III - Este ajuste poderá se repetir, gerando novos cronogramas, desde que devidamente justilicndo pela supervisão e pela 
fi scaliznção, e aprovado pelo Secretaria Municipal de Engenhnria Obras e Serviços Públicos, devendo os mesmos receber 
nínneros sequenciais. 

CL1{USULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESCIS1ÍO CONTRATUAL 
I - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos nrtigos 77, 78 e 88 4A Lei nº 8.666/93, o Município de Pato Branco 
poderá, garantida a prévia defesa, rescindir unilateralmente o contrato, na ro.l~rn do nrtigo 79 do mesmo diploma legn l, bem 

como aplicnr ô contratada as "nçõ°' previst"' no m1igo 87 da LL. ! f I ~ 

Cl.ÁUSl!LA V/GÉGIMA TERCEIRA - 1/EAJl!STAMENTO DOS PREÇO \'V 
8 
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1 - Os valores constantes da planilha orçamcnti\ria poderão ser reajustmlas pelo IGPM, apurados e fornecidos pela Fundação 
Getiilio Vargas, após decorrido O 1 (um) ano da apresentação da proposta. 
li - Não se admiti rá nenhum encargo financeiro, como juros, despesns bancárias e ônus semelhantes. 

CLÁUSULA VJGt'SJMA QUARTA - FORO /\ 
Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR. p, fa dil\nir questões relativas ao presente contrato, com n expressa e 
formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiad que se)a. 
Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a b 1~e fie nenle cumprir Iodas as disposições do Contrato, firmam-no 
em três (3) vias de igual teor e forma. . ) ,l.J 

/ 'I Pato Branco, 15 ele junho de 20 18. 

MM 

~,,/j),fl/,'I~: nf'!.c -Co111rata11te 

J~:/íi'us/~11/w Zucf ".I Prefeito l 
< )Jr.,;\,J d l );\Oi" J 

'S11dopn) C°2.strtÍJprn/11ryll - 'PP - Contratadn R) lga Sll/pm111/\ J 'I"' e11la11te Legal 

Rua Caramuru, 271• 85501-064 • Pi.lto Uranco •Para ná 
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MITA/ 

DESCRIÇÃO 

AGRUPAOOR 

1 
PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

1.1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

SUO·Ol\SE E 01\SE -
1.2 REFORÇO DE OASE 

E OASE SOO. TUO. 

1.3 MEIO FIO 

1.4 
PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA 

1.5 SINALIZAÇÃO 

Total (%): 

Total (R$): 

ITEM FONTE CÓDIGO 

1 

1 

1.1.1 SINAPI 74209/1 

1.1.2 SINAPI 73806/1 

1.2 

1.2.1 SINAPI 72961 

1.2.2 SINAPI 74151/1 

1.2.3 SINAPI 95875 

1.2.4 SINAPI 96400 

1.2.5 SINAPI 96396 

1.2.6 SINAPI 96401 

1.3 

MM 

MUNICÍPIO DE 

CS IAOO UO rAR.MIÁ 

CRONOGRAMA 

vl·Ul~IE TE 00 PíltffllO 
~
Município do ~cito-Branco\ 
Fls '~<) i Visto ,.,~ .. 
---------~· _ ,_ . .-

Vf\LOR PESO Mt501 M@S02 Mt503 Mt504 

11$ % 
PARCELA 

ACUM(%) 
PAR CEIA 

ACUM(%) 
PARCELA 

ACUM (%) 
PARCELA 

ACUM(%) 
(%) (%) (%) (%) 

. . . . . . - . 

2,93% 
28.073,00 100,00 100,00 - 100,00 100,00 - 100,00 

122.164,92 
12,75% 

35,00 35,00 35,00 70,00 30,00 100,00 - 100,00 

41.626,35 
4,35% 

35,00 35,00 35,00 70,00 30,00 100,00 - 100,00 

730.609,-15 
76,27% 

20,00 20,00 25,00 45,00 25,00 70,00 30,00 100,00 

35.'126,89 
3,70% - - - - - 100,00 100,00 

24,17% 24,17% 25,05% 49,22% 24,20% 73,42% 26,58% 100,oor.. 

957.900,61 
100,00Yo 

231.521,83 231.521,83 239.979,31 471.501,14 231.789,74 703.290,88 254.609,73 957.900,61 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

UNITÁíllO VALOR 
DESCRIÇÃO UNID QUANT COM ODI TOTAL COM 

(R$) ODI (R$) 

TOTAL 
957.900,61 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
957.900,61 . . 

SERVIÇOS PRELIMINARES - - 28.073,00 

PLACA DE OllM EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 
2,SO 

350,00 
875,00 

LIMPEZA OE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA M2 
15.110,00 1,80 27.198,00 

SUll·BASE E OASE ·REFORÇO DE OASE E OASE SOO. TUO. 122.164,92 . 

REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUllLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M2 
3.070,08 1,50 4.605,12 

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 
ESTEIMS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL• 13T E PA M3 

1.228,03 3;18 4.273,54 
CARREGADEIRA COM 170 HP. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO OASCULANTE DE 10 M3, EM VIA UROANA 
M3XKM 

PAVIMENTADA, OMT AT~ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _12/2016 8.411,1'1 1,21 10.177,48 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 01\SE E OU SUO llASE COM MACADAME SECO 
M3 79,29 

- EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF _09/2017 614,02 48.685,65 

EXCCUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE OASE E OU SUO OASE COM ORITA GRADUADA 
M3 88, 18 

SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TMNSPORTE. AF _09/2017 ') 460,51 40.607,77 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF _09/2~1{ ~ 3.070,08 4,50 13.815,36 

MEIO FIO J .--- 10 

~ Rua Caramuru, 271 • 85501-061'.1 . Pato ~G • Puraná 

Aprovado o Teor Jurfdico 
PGMra 

Rubrica 

Fone/ Fax (46) 3220.1544 tl 
www.patobranco. > • ov.br 1 ~ \ 



1.3.1 SINAPI 85335 

1.3.2 SINAPI 94273 

1.4 

1.4.1 Composição 001 

1.4.2 SINl\PI 72898 

1.4.3 SINl\PI 72887 

1.4.4 SINAPI 72942 
~ 

1.4.5 SINAPI 95997 

1.4.6 SINAPI 95995 

1.4.7 SINAPI 93177 

1.5 

1.5.1 SINAPI 72947 

1.5.2 Composição 002 

1.5.3 Composlç:lo 003 

MM 

r i> IAOO OCJ p,\RAJ/.\ G/, Ol 'l H [ 0 0 PílEf EllO 

RETIRADA OE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E S/ REMOCAO M 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO·FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X1SX13X30 CM 

M 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). Af _06/2016 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

FRESAGEM CONTÍNUA DO REVESTIMENTO BETUMINOSO Ml 

CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULllO EM CAMINHAO 
M3 

BASCULANTE 6 M3 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINllAO 01\SCULANTE 6 M3, RODOVIA 
M 3XKM 

PAVIMENTADA 

PINTURA OE UGACAOCOM EMULSAO RR-lC M2 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO BETUMINOSO 
USINAOO A QUENTE (COUQ), CAMADA OE ROLAMENTO, COM ESPESSURA OE M3 
6,0CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF _03/2017 

CONSTRUÇÃO OE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO OE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE (COUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA OE M3 
5,0CM EXCLUSIVE THANSPORTE. AF _03/2017 - - --
TRANSPORTE OE MATERIAL ASFALTICO, COM CAMINHÃO COM CAPACIDADE 
OE 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA PARA DISTÂNCIAS MÉDIAS OE TXKM 
TRANSPORTE IGUAL OU INFERIOR A 100 KM. AF _02/2016 

SINALIZAÇÃO 

SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A OASE DE RESINA 
M2 

ACRIUCA COM MICRO ESFERAS OE VIDRO 

FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. SEMI-REFLETIVA M' 

FORN. IMPL. SUP. ECOL S. CILINDRICA PLACA SIN. UN 

-r 
~ua Caramuru, 271 • 85501-064 •Pato 13ranco ~Pa raná 

Fone/Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov. hr 
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ML1nicip_io de Pato Bl'anco 
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- -

744,40 
10,58 

865,40 
39,00 

- -

21,84 
145,<11 

21,84 4,26 

80,81 1,20 

29.588,00 1,49 

841,08 
650,00 

77,60 
650,00 

86.884,41 0,99 

- -

999,47 
20,00 

17,55 
282,74 

68,00 
154,05 

Aprovado o Teor Julldico 
PGMPO 

Rubrica _ _ _ _ 

41.626,35 

7.875,75 

33.7S0,60 

730.609,<15 

3.175,75 

93,04 

96,97 

'14.086,12 

546.702,00 

50.440,00 

86.015,57 

35.426,89 

19.989,40 

4.962,09 

10.475,40 
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MUNICÍPIO DE 

1 

ESTAOO DO rAIWIÁ GAl! i!ICIE 00 /•ílHEllO 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2018 

Primeiro Termo de Adi1111nen10 ao Conlralo ele Empreitada por Preço Global nº 8112018/GP, que enlre si celebram o 
Município de Pato JJmnco e Sm/opm• Co11stmtoi·11 Eil'eli - EPP, 1111 fonna que segue. 

Que cnlre si celebram, o Municlpio de Pato Bmnco, pessoa jurídica ele direito píiblico i111erno, inscrilo no CNPJ sob nº 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Cnrnmurn, nº 271, Ccnlro, em Pato Branco - PR, nesle alo representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Augustinlto Zucclti, brasileiro, portador do RG 11º 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito 110 CPF nº 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Tocnnlins, nº 260 l, Aplo 501, Edificio Ágape, Centro, CEP 85.501 -292, em Palo 
Branco - PR, de ora cm dinnle denominado CONTRATANTE e por oulro Indo Smlopm• Coustrntom Eireli - EPP, pessoa 
jurídicn de direito privnclo, CNPJ n'' 26.499.438/0001-50, Inscrição Estndual nº 9073795-91, com scue na rodovia 13R 158, 
sln, Klvl 1199,2, Fnzcncln Palmerinhn, Zona Rural, CEP: 85.550-000 em Coronal Vivida - PR, Telefone: (46) 3224-1715, 
neste alo representndn por Rodrigo Sillpmmll, porlndor do CPF nº 638.302.999-15, RG nº 4.566.462-7, residenle e 
domiciliado em Run francisco Xnvier, nº 446, 13nirro La Salle, CEP: 85.505-020, em Pato 13rnuco - PR, de ora em dinnte 
dCJtOlllillada CON1'Rt11'ADtl ndo c rio e a"t1s1nclo a execuçi\o dos sen1iços, ndinntc especificado, cuja licitação foi 
promovida alravés do Edital de Concorrência nº 0612018, Processo nº 4812018, que lem por objelo a conlralnção de 
empresa espeeializncla parn execução dos serviços de pavimenlaçào asfállica nova, pavimenlnçào sobre pedras poliédricas e 
recuperação de pavimento nsfollico (recape) de lrechos <ln Rua Benjamin Borges dos Sanlos, Avenida dns Torres, Rua 
Nestor Cardoso, Rua Romano Radaelli, Rua Passo Fundo, Rua Bispo Dom Carlos Eduardo, Rua Xnvanles, Rua Prcfoilo 
Grneff, Travessa Taoba e Rua Otllio Amadori, com área total de 15.570,00m\ atendendo as necessidades da Secrclnrin de 
Engenharia e obras. 

Clrímm/a l'rimeim - Do l'mw 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de j1111ho de 1993, especialmenlc cm seu J\11. 57, * 2°, e de acordo com solicilação e 
juslilicativa apresentndas pela Secretaria Municipal ele E11genhnria e Obras, ns partes pact1mm a prorrogação do prazo de 
e.\·ec11çtlo contl'atua/ nté 14 de janeiro de 2019. 

C/rí11s11/n Quarta - Du Vigência 
Pemrnnecem em plena vigência Iodas as demnis cláusulas e condições que não conílilem com o presente Termo. Assim, por 
estarem cerlos e ajustados, obrigando-se no fiel e inlcgrnl cumprimcnlo do Tcm10 de Conlrnlo e do presente Ten110, 
lirmnm-110 em 02 (duns) vias de igual leor e fon11a. 

AS 

Pato Branco, 12 de novembro de 20 18. 

( 

Rua Carnmuw, 271 ° 0!)501-060 ° Palo Brnnco º Parnná 
Fone/Fux (116) 3220.1544 WW\'t.pntobranco.pr.uov.br 



MUNICÍPIO DE 

ESTADO DO PAIW/Á GAO!llETE DO PRCffl 10 

T ERMO DE ADITAMENTO Nº 02/2018 

l l\llunl1;f ni~do P<1to f;~mi;o 
l·l .8 .. 6L Visto ·-ºL-

. - ..--. -------

Segundo Tcnno de Adilmnento ao Contrnto de Empreitada por Preço Global n" 81/2018/GP, que enlrc si celebram o 
M1111icfpio tfe Pato Bmnco e Sutfopm• Constmtol'fl Eirdi - EPP, na forma qne segue. 

Que enlre si celebram, o llfu11iclpio tfe Pato Bmnco, pesson jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n" 
76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Carmnurn, nº 27 1, Cenlro, em Palo Branco - PR, neslc alo representado pelo 
seu Prefeito, Sr. Aug11sti11/w Znccltl, brnsileiro, portador cio RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF 11º 450.562.939-
20, residente e domiciliado na Rua Tocantins, nº 2601, A pio 50 1, Edifício Ágape, Centro, CEP 85.501-292, em Palo 
Ilrnnco - PR, de ora em dim1le denominado CONTRA TANTE e por oulro Indo Stulopm• Coustmtom Eireli - El'P, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ n'' 26.499.438/0001-50, Inscrição Eslnclunl nº 9073795-9 1, com sede na rodovia IlR 158, 
s/n, KM 499,2, Fazenda Palmerinha, Zona Rural, CEP: 85.550-000 cm Coronal Vivida - PR, Telefone: (46) 3224-171 5, 
neste alo representada por Rodrigo Silipmmli, portador do CPF nº 638.302.999-15, RG 11º 4.566.462-7, residenlc e 
domiciliado em Rua Francisco Xavier, 11º 446, Bairro La Salle, CEP: 85.505-020, em Pato Il rnnco - PR, de ora cm diante 

____ .u>euom.iuada CONTRATADA, lendo certo e aj11s1odo o execução dos serviços, adiirnle esRecificado, cuja licitação foi 
promovida através do Edital tfe Co11corrê11cia 11" 0612018, Processo 11º 4812018, que tem por objeto a conlrnlação de 
empresa especializada para execução dos serviços de pavimentação osfilllica nova, pavimentação sobre pedras poliédricas e 
recuperação de pavimento asfáltico (recape) de trechos da Rua Benjamin Borges cios Santos, Avenida das Torres, Rua 
Nestor Cardoso, Rua Romano Radaelli , Rua Passo Fundo, Rua Dispo Dom Carlos Eduardo, Rua Xavantes, Rua Prefoito 
Grncíl~ Travessa Tooba e Rua Olilio Amadori, com área total de 15.570,001111

, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Engenlrnria e obrns. 

Clríusult1 Primeim - Do Vt1lor 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 , especialmcnlc em seu Arl. 65, inciso li , alínea "d" e* 1º , bem como 
soliciloção apresentada pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras, as parles pactuam o valor de RS 83.300,38 
(oitenfa e três mil, treienfos reais e trint(I e oito centm•os). Sendo assim o valor do contrato original passa de RS 
957.900,61 (11oi•ec1mtos e cinquenta e sete mil, 1101•ece11tos reais e sessenfa e 11111 ce11tt1vos), para RS 1.041.200,99 (11111 
mil/uio, q11are11t(I e 11m mil, <111w11tos reais e 11m•e11tt1e1101•e centm•os), perfazendo um percentual de reajuste conlralual de 
8,6961401976 %. 

Cltíwmla Seg1111da - Da Dotaçtio Orçm11e11tríl'it1 
O pagamento <lecorrenle cio aditamento do referido contraio correrá por conta do recurso do seguinte Dotação 
Orçamenlárin: 06.02 Secretaria Municipal de Engenharia e Obras - Deparlamenlo de Engenharia -· 15.451001 91.001.000 
Pavimentação e Conservação de Vias Urbanas - 4.4.90.51.00.00.00 Obras e lnslalnções - Desdobramento (3139-312), 
Reserva de Soldo 820. 

C/ámwlu Terceim - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não con11i1e111 com o presente Tenno. Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumpr' ento do Tem10 de Contraio e do presente Termo, 
ftnnam-no cm 02 (duns) vias de igual teor e forma. 

AS 

Palo Branco, 19 de novembro de 2018. 

Rua Caramuru, 271 ° 85501-060 • Pato Branco • Paraná 
Fone/ Fax (46) 3220.15 44 www.palobranco.pr.gov.br 
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 03/2019 

Terceiro Termo de Adilamcnlo ao Conlrnlo de Empreitada por Preço Global nº 81/2018/GP, que entre si celebram o 
1\11111icfpiu de Pato Bm11co e Sudopm• Co11str11tum Ei1·e/i - EPP, 1rn forma que segue. 

Pelo presente Tcnno, de um lado o M1111icfpio de Pato /Jm11co, pessoa jurídica de direito público inlemo, inscrito no CNP J 
sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro 1rn Rua Carnmurn, nº 271, Centro, em Palo Brrmeo - PR, nesle ato representado 
pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sti11/io Z11cclli, brasileiro, portador do RG 11º 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, 11º 361, La Salle, CEP 85.505-250, em Pato Ilrnnco - PR, 
denominado como CONTRATANTE e por outro lado Smlopm• Co11slmtom Eireli - EPP, pessoa jurídica ele direito 
privado, CNPJ 11º 26.499.438/0001 -50, inscrição Estadual nº 9073795-91, com sede na rodovia BR 158, sln, KM 499,2, 
fazenda Palmcrinlrn, Zona Rural, CEP: 85.550-000 em Coronal Vivida - PR, Telefone: (46) 3224-1715, neste alo 
representada por Rodrigo Silipmmli, portador do CPF n" 638.302.999- 15, RG nº 4.566.462-7, residente e domiciliado em 
Rua francisco Xavier, 11º 446, Ilaiffo La Salle, CEP: 85.505-020, em Palo Drnnco - PR, denominado como 
CONTRATADA, tendo ccrlo e ajustado o Tenno ele Adilnmenlo ao Contraio de Emprcilacln por Preço Global 11º 
81/2018/GP, oriundo da Co11corrê11cia 11" 0612018, J>roce.n·o 11 ° 4812018, que tem por objeto a conlrnlação de empresa 
especializada para execução dos serviços de pavimenlaçiio asfáhica nova, pavimenlaçào sobre pedras poliédricas e 
recuperaçiio de pavimento asf<\ltico (recape) ele trechos da Rua Benjamin Borges dos Santos, Avenida das Torres, Rua 
Nestor Cardoso, Rua Ronrnno Radaelli, Rua Passo Fundo, Rua I3ispo Dom Carlos Eduardo, Run Xnvanlcs, Rua Prefoilo 
Graeff, Travessa Taoba e Rua Olílio Amadori, com área total de l 5.570,00m2, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Engenharia e obras. 

Clrí11s11/a Primeim - Do l'mu> 
Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Arl. 57, § 1 º, VI e § 2°, e de acordo com n 
solicitação e justificativa apresenladas pela Secretaria lvlunicipal de Engenharia e Obras, as partes pactuam a prorrogaçf10 
do prnzo de e.\'ec11rrio alé 14 tle mm·ço tle 2019 e prazo de 1•igê11cia cn11tmt11al até li de j1111/10 de 2019. 

C/1í11s11/a SeJ:/1111/a - Da Vigência 
Permanecem em plena vigência Iodas as demais cláusulas e condições que não conílilem com o presente Termo. Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e inlcgrnl cumprimento do Termo ele Contrato e do presente Termo, 
fínnmn-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

AS 

Palo Branco, 04 de janeiro de 2019. 

l~ua Carumuru, 271 ° 85501-060 ° Pato Bíanco 0 Paraná 
Fone/ Fax (46) 3220.1544 www.patobranco.pr.gov.br 
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TEll.MO OE ADITAMENTO Nº 04/2019 

Quarto Termo de Aditnmento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 81/2018/GP, que entre si celcbrnm o 
l'i/1111/clplo tle Pato /Jrrmco e Sudopm• Couslrulom E/reli - EPJ>, na forrnn que segue. 

Pelo presente Termo, de um Indo o /111111/dpio de Pato Brnucn, pesson jurfdicn de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Cnrnmuru, nº 27 1, Centro, cm Palo Uranco - PR, neste alo representado 
pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sll11ho Zucc/11, brnsileiro, portador cio RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPP nº 
1150.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Sallc, CEP 85.505-250, cm Pnto Brnnco - PR, 
denominado como CONTRATANTE e por outro lado Stu/opm• Coustrulorn Hlrell - Hl'P, pessoa jurfdica ele direito 
privado, CNP J nº 26.499.438/0001 -50, lnscriçilo Estadual nº 9073795-91, com sede na rodovia BR 158, s/n, KM 1199,2, 
Pnzenda Pnlmcrinlrn, Zona Rurnl, CEP: 85.550-000 em Coronal Vivida - PR, Telefone: (<16) 322•1 -17 15, neste ato 
representada por Rodrigo SJ/iprmufi, portador do CPr nº 638.302.999-1 \ RG nº 4.566.462-7, res idente e domicilimlo em 
Rua rrnncisco Xavier, nº 446, Bairro La Salle, CEP: 85.505-020, em Palo Dranco - PR, denominado como 
CONTUA'lilDA, tendo certo e ajnstaclo o Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 
81/2018/GP, oriundo da Co11corrê11cla 11º 061201 R, Processo 11 º t/812018, que tem por objeto a conlrnlaçí\o de empresa 
especializada para cxcc11çilo dos serviços de pavimentação asfültica nova, pavimcnlaçilo sobre pedras poliédricas e 
recupernçí\o de pavimento asfílltico (rccnpe) de trechos ela Rua Oenjamin Ilorges cios Santos, Avenida das Torres, R11a 
Nestor Cardoso, Rua Ronrnno Radaelli, Rua Passo Fundo, Rua Bispo Dom Carlos Eduardo, Run Xavantes, Rua Prefeito 
Graeff, Travessa Taoba e Rua Otflio Amadori, com l\rea lotai de 15.570,001112

, atemlendo as necessidades da Secretaria de 
Engenharia e obras. 

C/rí11.mln Prlmelrn - Dn Prnw 
Com base 11a Lei 8.666/93, de 2 1 de junho de 1993, ~pccialmcnle t::m seu Art. 57, § 1 º, VI e § 2°, e de acordo com a 
solieilaçf!o e j11stilicativa apresentadas pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras levada a termo mediante protocolo 
nº 398657/2019, as partes pactuam a prorrogaçilo do prazo ele exec11çfin até 1tf de maio de 2019 e prazo de 1•lgê11c/a 
co11lral11n/ alé //de ngosto de 2019. 

Cld11s11/u Seg1111da - f)n Vigê11c/11 
Permanecem em plena vigência todas as demais cll\usulas e condições que não contlilem com o presente Termo. Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e i11legral cumprimento do Termo de Contraio e do presente Termo, 
li11na11H10 em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pnlo Branco, 12 de março de 20 19. 

TI, 
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TEllMO DE ADITAMENTO Nº 05/2019 

Quinto Tenno de Adilmnenlo ao Contrato de Empreitada por Preço Glol.líll 11º 81/2018/GP, que entre si celebram o 
M1111/cfplo de Palo Branco e Smlopm• Construtora E/reli - EPP, na forma que segue. 

Pelo presente Termo, de um lado o M1111lcfplo de Palo Branco, pessoa jurklica de direi lo pilblico interno, inscrito no CNP J 
sob nº 76.995.'148/0001-54, com sede e foro na Rua Caramurn, nº 27 1, Centro, em Pato Branco - PR, neste alo representado 
pelo seu Prefeito, Sr. A 11g11st/11/10 Zttcdtl, brasileiro, portador do RG nº 1.735.768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 
450.562.939-20, residente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361, La Salle, CEP 85.505-250, cm Palo Branco - PR, 
denominado como CONTRATANTE e por ouh·o lado Sudopm• Construtora E/reli - EJ>P, pessoa jurfdica de direito 
privado, CNPJ nº 26.499.438/000 1-50, lnscriçílo Estadual nº 9073795-91, com sede na rodovia ílR 158, s/n, KM 499,2, 
Fazenda Palmerinha, Zona Rural, CEP: 85.550-000 cm Corona l Vivida - PR, Telefone: (46) 3224- 171 5, neste ato 
representada por Rodrigo Slllprmuli, p011ador do CPF nº 638.302.999-15, RG nº 4.566.'162-7, residente e domiciliado em 
Rua Francisco Xavier, nº 446, Bairro La Salle, CEP: 85.505-020, em Palo 13ranco - PR, denominado corno 
CONTRATADA, lendo certo e ajustado o Termo de Aditamento ao Contraio de Empreitada por Preço Globa l nº 
81/2018/GP, oriundo ela Concorrêttcla nº 0612018, l'roce.uo 11 º 4812018, que tem por objeto a contrntaçílo de empresa 
especializada para execução dos serviços de pavimcnlaçílo asfültica novn, pavimenlaçílo sobre pedras poliédricas e 
recuperação de pavimento nsfóllico (recape) de trechos dn Run ílenjnmin Borges dos Santos, Avenida das Torres, Rua 
Nestor Cardoso, Rua Romnno Radaelli, Run Pnsso Fundo, Rua Bispo Dom Cmfos Eduardo, Rua Xavantes, Rua Prefeito 
Graeff, Travessa Taobn e Rua Otllio Amadori, com árcn totnl de l 5.570,00m1, ntendendo as necessidades ela Secretaria de 
Engenharia e obras, conforme solicitaçílo nprescntada no protocolo 402922/20 19. 

Clllflsflla Primeira - Da Supressrio 
Com bnsc nn Lei 8.666/93, ele 2 1 de junho de 1993, cspccinlmcnte em seu A11igo 65, 1, alínea "b", ns pm1es pactuam 
Supressílo no valor de R$ 9.164,84 (11011e mil, cento e sessenta e quatro re11is e o/fe11ta e quatro ce11tm•os), passando o 
vnlor total do contraio para RS 1.032.036,15 (um m/11100, trinta e dois mil, tri11tn e seis reais e quinze cenlm•o.\~. 

Clfífls11/a Segunda - Da Vlgêuc/" 
Permanecem em plena vigência todns as demais ch\usulas e condições que não conflilcm com o presente Termo. Assim, por 
estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do Termo de Contraio e do presente Termo, 
firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 19 de julho de 2019. 

TL r~ua Caramuru, 271 • ü5b01-0GO • Palo Oranco • Parnnil 
Fone/ Fax (IJ6) :i?./.0.1!5'ltl www.pcJlobrnm:o.rr.qov.hr 
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ITEM li'ONTE 

1 

1.1 

1.2 

1.2. I SfNAPI 

1.2.2 SINAPI 

1.2.3 SINAPJ 

1.2.4 SINAPI 

1.2.5 SJNAPI 

1.2.6 SINAPI 

1.3 

1.3.2 SINAPI 

1.4 

1.5 

1.5.2 Composição 

1.5.3 Composiçílo 
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ANEXO 1 - PLANILHA DE SUPRESSÃO (GLOSA) DE VALORES 

CÓD DESCRIÇÃO UNIU 

TOTAL 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
SUB-BASE E OASE - REFORÇO DE BASE 
E BASE SOB. TUB. 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO 

72961 DE SUOLEITO ATE 20 CM DE M2 
ESPESSURA 
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL IA 

74151/ 
CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE 

1 
ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM M3 
LAMINA, PESO OPERACIONAL* 13T E 
PA CARREGADEIRA COM 170 HP. 
TRANSPORTE COM CAM INHÃO 

95875 
BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 

M3XKM 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF 12/2016 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE 

96400 
E OU SUB OASE COM MACADAME 

M3 
SECO - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF 09/2017 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE 

96396 
E ou SUB BASE COM BIUTA 

M3 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. Ar 09no11 

96401 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM 

M2 
ASFALTO DfLUfDO CM-30. AF 09no11 

MEIO FIO 

ASSENTAM ENTO DE GU IA (MEIO-FIO) 
EM TRECHO RETO, CONrECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FAOIUCADO, 

94273 
DIMENSÕES IOOX 15X l3X30 CM 

M 
(COMPRIMENTO X 13ASE fNí'ERIOR X 
BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIARIO). 
AF 06/2016 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁL TICA 

SINALIZAÇÃO 

002 
í'ORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA M2 
SINALIZ. SEMl-REí'LETIVA 

003 
roRN. IMPL. SUP. ECOL. s. CILINDRICA 

UN 
PLACA SIN. 

l ~ua C<1rn rnuru, 271 ° 05501-0GO • Peito l lrllncn • f\1ran..'J 
Fono/f-nx (tJ6) :-1/.20.15411 WW\'/.p lltobrnnco.pr.gov.hr 

QNT 

179,50 

71,80 

423,62 

35,90 

26,93 

179,50 

41,99 

0,56 

2,00 

PREÇO PREÇO 
UNlTÁIU TOTAL 
o (R$) (R$) 

9.164,84 

-

7.060,64 

1,50 269,25 

3,48 249,86 

1,21 512,58 

79,29 2.846,51 

88,18 2.374,69 

4,50 807,75 

1.637,77 

39,00 1.637,77 

-
466,43 

282,74 158,33 

154,05 308,10 
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Contrato nº 283/2019/GP. 

{I 
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j CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Que entre si celebram, o Município de Pato Branco, pessoa jurlclica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.995.448/0001 -54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271 , Centro, CEP: 85.501 -064 em Pato 
Branco - PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. A11g11sti11/Jo Zucc/1/, brasileiro, portador do RG nº 
1. 735. 768-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 450.562.939-20, resiclente e domiciliado na Rua Sergipe, nº 361 , 
Bairro La Salle CEP 85.505-250, em Pato Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e 
Sudopav Construtora E/rei/ - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 26.499.438/0001 -50, 
Inscrição Estadual nº 9073739591, com sede na Rodovia BR 158, l<m 4992, S/Nº, CEP: 85.550-000,em Coronel 
Vivida - PR, Telefone (46)3224-1715/(46)99972-0911 , e-mail sudopav@gmail.com, neste ato representada por 
Rodrigo Slllprandl, inscrito no CPF nº 638.302.999-15, portador do RG nº 4.566.462-7, residente e domiciliado 
na Rua Francisco Xavier, Nº 449, Bairro La Salle, CEP: 85.505-020 em Pato Branco - PR, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos serviços, adiante especificado, cuja 
licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços nº 1412019, Procosso 11 ° 30812019, sob 
protocolo nº 410965/201 9 que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que será regido 
pelas disposições ela Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, do Código Civil e cio Código cio Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • OBJETO 
1 - O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de pavimentação asfáltica sobre pavimento 
poliédrico nos trechos das ruas: Andorinhas, Amélia D. Vale, Trav . . José Cattani, Abilio Parzianello, Augusto 
Saggin, Maria Madalena Tatto, Castro Alves e Aurea Zandoná, com área total de 13.243,24m2

, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

CLÁUSULA SEGUNDA · LOCALIZAÇÃO 
1 - A execução dos serviços terá como ponto de referência as seguintes coordenadas: 

º Rua das Andorinhas (entre a Rua Arquimedes Gobatto até o final da quadra 1629 lote 09) 
Coordenadas: Inicio: 26º 14' 16. 12" S 52º 42' 08.40" O 

Final: 26º 14' 01 .54" S 52° 42' 09.23" O 

º Rua Amélio D. Vale (entre a Rua Armando Chiocheta e a Rua Maria Madalena Tatto) 
Coordenadas: Inicio: 26º 12' 28.15" S 52º 41' 10.43" O 

Final: 26º 12' 30.36" S 52° 41' 10.44" O 

o Rua Trav. José Cattani (entre a Rua Jaciretã até o final ela quadra 662 lote 5) 
Coordenadas: Inicio: 26° 13' 32.90" S 52° 39' 43.62" O 

Final: 26° 13' 34.27" S 52° 39' 43.74" O 

o Rua Abílio Parzianello (entre a Rua das Andorinhas e a Rua Augusto Saggin) 
Coordenadas: Inicio: 26º 14' 04.75" S 52º 42' 08.73" O 

Final: 26º 14' 04.59" S 52º 42' 01.05" O 

o Rua Augusto Saggin (entre a Rua Abilio Parzianello e a Rua Aurea Zandoná) 
Coordenadas: Inicio: 26° 14' 10.85" S 52º 42' 00.47" O 

Final: 26° 14' 04.84" S 52° 42' 00.85" O 

o Rua Aurea Zandoná (entre a Rua das Andorinhas e a Rua Augusto Saggin) 
Coordenadas: Inicio: 26° 14' 11 .50" S 52º 42' 08.36" O 

Final: 26°14' 11 .22" S 52º 41' 59.91" O 

o Rua Maria Madalena Tatto (entre a Rua Vinicius ele Morais e a quadra 1291 lote 13) 
Coordenadas: Inicio: 26° 12' 27.97" S 52º 41' 08.79' 

Final: 26° 12' 28.19" S 52º 41' 12.2(" 

Divisão de l ações 
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o Rua Castro Alves (entre a Rua Princesa Isabel e a Rua lta) 
Coordenadas: Inicio: 26º 15' 52.57" S 52° 40' 48.50" O 

Final: 26° 15' 52.28" S 52° 40' 40.25" O 

CLAUSULA TERCEIRA • VALOR 
1 - O valor global certo e ajustado para a execução do presente contrato é de R$ 1.142.948,26 (um m 
cento e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos) 

CLÁUSULA QUARTA • PROJETOS E PLANILHAS E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
1 - Em caso de divergência ou duplicidade, em relação aos elementos técnicos instrutores, prevalece 
execução do objeto do contrato a seguinte ordem de prioridade: 
a) Projetos, especificações e memoriais descritivos. 
h) Planilha de quantitativos e preços unitários de materiais e serviços. 
li - A planilha de quantitativos e preços unitários de materiais e serviços será meramente ilustrativa, deve 
Contratada,desde o momento da efetivação de sua proposta no procedimento licitatório até a execuçl 
objeto, tornar por base os projetos constantes nos anexos do instrumento convocatório. 
Ili - A omissão ou imprecisão dos instrumentos técnicos instrutores de serviços essenciais ao pleno acabarr 
qualidade e solidez da obra ou serviço não exime a contratada da responsabilidade por sua execução, sem 
adicional para a Contratante. 
IV- As eventuais alterações contratuais que se fizerem necessárias, sob a alegação de falhas ou omissõe 
projetos que integram o presente Edital, não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por cento do 
contratado, conforme determina o ar!. 13, li, do Decreto nº 7.983/13. 

CLÁUSULA QUINTA· CONDIÇÕES E REGIME DE EXECUÇAO 
1 - A obra será regida sob a forma de execução indireta por regime de "empreitada por preço global" 
termos do Art. 10, li, "a" da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
li - Na execução dos serviços, objetos da presente licitação deverão ser observados, de modo gere 
especificações e normas da ABNT, as constantes dos respectivos projetos e outras pertinentes aos serviço 
licitação, constantes das instruções, recomendações e determinações da fiscalização e dos órgãos ambienl 
de controle. 
Ili - Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com o memorial descritivo, projet 
instruções da fiscalização do Município de Pato Branco - PR, através da Secretaria de Engenharia e Obras. 
IV • Toda e qualquer alteração que por necessidade deve ser introduzida no projeto ou nas especifica 
visando melhorias, só serão admitidas mediante consulta prévia e autorização da fiscalização da Contratante 

CLÁUSULA SEXTA · PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
1 - Os serviços deverão ser iniciados em até cinco dias após a emissão da Ordem de Serviço, sob pena resc 
contratual, sern prejuízo das penalidades cabíveis. 
li - Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos contados da 
da assinatura da mesma pelo representante do Municfpio dar-se-á inicio da contagem do prazo de execução 
Ili • A contratada terá urn prazo de execução de 120 (cento e vinte dias) dias, contados a partir do aceit 
Ordem de Serviço, para a execução integral dos serviços contratados. 
IV - O perlodo de vigência contratual será de 180(cento e oitenta) dias contados da sua assinatura. 
V • O prazo contratual poderá ser prorrogado, ern conformidade com disposto no art. 57, § 1° e § 2º clé: 
8.666193 e suas alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos artigos 73 a 71 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SÉTIMA · SUBCONTRATAÇÃO 
1 - Não será admitida a subcontratação. 
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expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços, de acordo com as condições previstas nas especificações e normas indicadas neste contrato e demais 
documentos da licitação, constituindo assim sua (mica remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 
li - O pagamento será efetuado conforme Cronograma Flsico/Financeiro aprovado, observado o que segue: 
Ili - No prazo indicado, proceder-se-á à medição dos eventos e, sendo o caso, será emitido atestado de 
conformidade pelo fiscal da obra. 
IV - Verificada a conformidade do Laudo de Medição, em consonância com o cronograma tisico-financeiro, a 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras deverá emitir Laudo de Liberação de Obras. 
V - Expedido o competente Laudo de Liberação, a empresa apresentará Nota Fiscal correspondente à medição, 
a qual, depois de atestada pelo fiscal da obra, será encaminhada para pagamento. 
VI - A contratada deverá apresentar na Secretaria ele Engenharia e Obras e no Setor Financeiro do Municlpio, 
Alvará de Construção, Matricula do INSS e ART de execução da obra, em até 2 (dois) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço, ou incorrerá no não recebimento da liberação da parcela. 
VII - A (rltima parcela somente será liberada após a apresentação da CND do INSS ela obra e Termo de 
Recebimento Provisório emitido pela Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 
VIII - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habili tação do processo licitatório. 
IX - Não será dispensado na nota fiscal ou fatura, informações básicas, como: descrição do objeto e/ou serviços 
prestados, valor total da nota, mês de pagamento, identificação da contratante e da contratada, n(11nero da nota 
de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor do contraio bem como 
pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, mesmo contendo o código de barras. 
X - A(s) nota(s) fiscal(is) e/ou falura(s) deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e 
dentro de padrão uniforme e deverão conter, o total para cada produto e/ou serviço. 
XI - Em cumprimento ao Art. '10, XIV, "c" da Lei Federal n.º 6.666/93, em caso ele atraso de pagamento motivado 
exclusivamente pela contratante, serão aplicados corno critério de atualização financeira dos valores pagos o 
fndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCNIBGE. 

CLÁUSULA NONA · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 - Para suporte da despesa do objeto ela presente licitação será empregada a Dotação Orçamentárias: Funcional 
Programática: 0602 15 451 19 11 449051020200 (Despesa nº 1560 - Desdobramento nº 6384) . 

CLÁUSULA DÉCIMA ·RECEBIMENTO DA OBRA 
1 - Concluldos os serviços, serão emitidos Termos Circunstanciados: 
a) Provlsorlame11te, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado 
pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita cio contratado. 
b) Defi11itlvame11te, pelo responsável pela fiscalização da obra, mediante Termo Circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais. 
li - O prazo a que se refere o item "b" não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 
Ili - Ficam nomeados os servidores responsáveis pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, 
Recebimento de Obras, Materiais e Produtos, Serviços de Engenharia e Mão de Obra do Municlpio de Pato 
Branco, para atuar"na execução do contra to: 
a) Jorge Eduardo Chioquetta - Engenheiro Civil, matricula 7.232-0, da Secretaria de Engenharia e Obras. 
b) Fernanda Zianni Manarim - Engenheira Civil, matricula 7.447-0, ela Secretaria de Engenharia e Obras. 
e) Jeverson Longarelli - Chefe da Divisão de Geoprocessamento e Cadastro Técnico, rnatrlcula 11.146-1, da~, 
Secretaria de Planejamento Urbano. ~\ 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MA TERIAIS 
1 - A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materia~ fornecidos, sendo que detectados vícios 
ou defeitos de fabricação ou ainda serviço mal executado, serão refe~ós' /ou substituídos os mater' iis, correndo 
as despesas dai resultantes por conta da Contratada, ficando sujeito~s · enaliclacles aplicáveis a ir dimplência. 
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li - Todos os materiais utilizados na obra deverão estar de acordo com as normas da ABNT vigentes. O prazo de 
garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mlnimo de 12 (doze) meses ou o estabelecido nas Normas 
da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo o maior, contados a partir da data de conclusão da obra 
objeto desta licitação. 
Ili - A Contratada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 - Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas em edital e no contrato. 
li - Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência Contratual, de 
acordo com o art. 55, XIII , ela Lei 8.666/93, informando a contratante à ocorrência ele qualquer alteração nas 
referidas condições. 
Ili - Executar os serviços ele pavimentação asfáltica, em estrita conformidade com as especificações contidas no 
contrato e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 
quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
IV - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos ou entidades pt'1blicas contratantes, bem como, dos órgãos 
de controle externo e interno, a seus documentos e registro contábeis. 
V - A contratada é responsável perante o Municlpio, por todos os atos ele seus subordinados durante a execução 
dos serviços, devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicação escrita, qualquer ele seus 
empregados cuja permanência nos serviços for julgada, inconveniente pelo Municfpio, observando 
rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, 
sindicais, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, considerada como llnica empregadora. Os 
empregados eventualmente afastados deverão ser substituldos por outros, de categoria profissional idêntica. 
VI - Responsabilizar-se pela execução do objeto, respondendo por danos e desaparecimentos de bens materiais 
e avarias que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante e a terceiros, desde que 
fique comprovada sua culpa ou dolo, não se excluindo ou se reduzindo sua responsabilidade de 
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 ela Lei nº 8.666/93. 
VII - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exig idas no Contrato, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
VIII - Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias ele regularização necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto. 
X - A Contratada deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, devendo reparar, corrigir, remover, 
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados em que se verificarem 
vicias, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as 
partes, observando o limite máximo de 30(trinta) dias. 
XI - Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso na 
entrega do objeto. 
XII - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, ambientais, ele higiene e medicina do 
trabalho. 
XIII - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
fornecer e fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e prepostos. 
XIV - A contratada deverá apresentar relação atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na 
obra contratada. 
XV - É ele responsabilidade ela contratada o controle tecnológico de todos os materiais como o solo e o concreto 
asfáltico utilizados nos diversos serviços. Os custos destes serviços deverão ser dilufdos nos preços unitários de 
cada serviço constante na planilha de preços que deverá ser elaborado por firma idônea especializada, indicada 
pela contratada e aprovada pelo gestor e fiscal do contrato bem como, pela Comissão ele Recebimento de Bens 
e Serviços (fiscalização). 
XVI - Mensalmente, a contratada enviará à fiscalização cópia do relatório de controle tecnológico dos serviços 
executados naquele mês. 
XVII - Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em <~ 
vias pt'1blicas, ele acordo com as normas de segurança do trabalho. \\ 
XVIII - A contratada será responsável pela limpeza da obra e manutenção dos serviços até a entrega da mesma. \'}' 
XIX - Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno ele trabalho ou em serviços perigosos \ 
ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de J6 (dezesseis) ano 1 de · 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. · 
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XX - As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e/ou fiscal 
do contrato. 
XXI - Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e toclos os 
documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se 
responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
XXII - Garantir e ser responsável pela qualidade da obra, materiais e serviços executadostrornecidos, inclusive 
quanto a promoção de readequações, sempre que detectadas improbidades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado. 
XXlll - Todos os casos atfpicos não mencionados neste contrato deverão ser apresentados à fiscalização para 
sua definição e determinação. 
XXIV - Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatfveis com o regime de direito p(lblico. 

CLA USULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 
1 - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e menor poluição se pautam em alguns 
pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do 
consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o clespercllcio. 
li - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) 
atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
Ili - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo 
de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
IV - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
V - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução cio consumo de energia e água. 
VI - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução dos 
serviços. 
VII - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre 
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de reslduos sólidos, observadas as 
normas ambientais vigentes. 
VIII - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civi l na seleção de 
colaboradores no quadro da empresa. 
IX - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 
também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos 
trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, corno exige a Lei nº 9.985/00. 
X - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na 
prestação de serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias, lâmpadas 
fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservlveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que 
estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 
XI - É proibido incinerar qualquer reslduo gerado. ~ 
XII - Priorizar a aquisição de bens que sejam constitulclos por material renovável, reciclado, atóxico ou ~ 

XIII - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 
biodegradável. i) 
XIV - Deverá, se passivei, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais e serviços, ~ 
incluindo urna polltica de separação dos reslduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e 
cooperativas dos caladores de materiais recicláveis, conforme Decreto nº 5.940/2006. 
XV - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas ele 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos. 
b) Em caso de necessidade de envio ele documentos à contratante, usar preferencialmente a função "duplex" 
(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 
XVI - Capacitar seus empregados, orientando que os reslduos não poderão ser dispostos em aterros de reslcluos 
domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d 'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 
em áreas não licenciadas. 
XVII - Armazenar, transportar e destinar os reslduos em conforrnida,~ m as normas técnicas esp1 clficas. 
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir 
dl!vidas e orientar em todos os casos omissos. 
li - Permitir que os funcionários da licitante vencedora tenham acesso aos locais de execução dos serviços. 
Ili - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado. 
IV - Notificar por escrito à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
V - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 
pactuados. 
VI - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento definitivo da obra, 
mediante vistoria detalhada realizada pela Comissão de Fiscalização designada pelo Município, nos termos da 
Lei 8.666/93 em seu artigo 73, inciso 1. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DA OBRA, GESTOR DO CONTRATO, TÉCNICO RESPONSÁVEL E 
DO PREPOSTO 
1 - FISCAL DA OBRA 

a) A Administração indica como fiscal da obra a Engenheiro Civil: Fernanda Zianni Manarirn, matricula nº 7447-
0/1, lotada na Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 

b) Compete ao fiscal do contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296 de 17 de 
abril ele 2018. 
e) As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

li - GESTOR DO CONTRATO 
a) A administração indica como gestor do contrato o Sr. Secretário Municipal de Engenharia e Obras, Frederico 
Demario Pimpão, matricula 11150-3. 
b) Compete ao gestor do contrato, no que couber, as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 8.296 de 17 
de abril de 2018, bem como as atribuições previstas no art. 77, 78 e 88 da Lei 8.666/93. 

e) As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

Ili - TÉCNICO RESPONSÁVEL E DO PREPOSTO 
a) - O técnico responsável pelo serviço será, Rodrigo Silipra11di, CREA PR 28455/D, indicado pela Contratada. 
b) - O conlratado manterá corno preposto, o Sr. Rodrigo Siliprandi, no local do serviço, para represenlá-lo na 
execução do contrato, a quem poderão ser dirigidas eventuais notificações decorrentes da execução do contrato. 
e) - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas a autoridade )\\\\\ 
superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. , \ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · MEDIÇÃO E FISCALIZAÇÃO ' \ 
1 - O Município de Pato Branco poderá, a seu critério, contratar empresa habilitada para proceder a fiscalização, \ ) 
medição e demais ações que se fizerem necessárias a fim ele garantir integral cumprimento e observância das 
normas técnicas, administrativas e legais regentes do contrato firmado. 
li - As medições serão efetuadas na data prevista ela conclusão das parcelas constantes do cronograma tisico 
financeiro. Para efeito de medição e de f aturamento relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o 
cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma tisico financeiro, que será peça 
integrante do contrato. 
Ili - As medições da obra ou serviços serão efeluadas a cada 30 (trinta) dias, a contar da data da emissão da 
ordem de serviço. A Contratada deverá apresentar a planilha de medição compatlvel com o cronograma tisico e 
financeiro, tendo a Secretaria Municipal de Engenharia e Obras prazo de 5 (cinco) dias ((leis para análise e 
conferência da mesma. 
IV - A contratada é obrigada a manter o histórico dos serviços executados e condições climáticas para execução 
dos trabalhos, tais medidas serão observadas através do preenchinwnto dos diários de obras (conforme modelo 
disponibilizado em mldia digital). O recebimento desse documentd\por parte ela municipalidade ·se dará pela 
seguinte forma: / 
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a) Os Diários de Obra serão preenchidos pela empresa diariamente, sendo entregues à Secretaria de 
Engenharia, por intermédio do fiscal da obra, mensalmente, junto com a solicitação de cada medição ou sempre 
que solicitado pela fiscalização. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PENALIDADES 
1 - Com fundamento nos art. 86 e 87 da Lei 8.666193 e conforme previsto no Art. 5° do Decreto Municipal nº 
8.441119, a Contratada ficará sujeita, no caso de inadimplemento, assim considerado pela Administração 
inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejulzo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defesa, às penalidade das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
h) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral. 
li - As sanções previstas nos subilens "a", "c" e "d" do item 1, poderão ser aplicadas cumulativamente com a do 
subitem "b". 
Ili - Das ParticularidacJos da Multa, conforme previsto no Art. 7° do Decreto Municipal nº 8.441119: 
a) - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: 
1) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, 
quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
2 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega ele material ou execução de serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplicla, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias 
corridos. 
3 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a allnea anterior, até o limite de 
15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de 
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial elo objeto pela contratada ou nos 
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadirnplida. 
2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do 
licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 
pe la Administração. 
IV) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte 
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 
V - A instrução obedecerá ao principio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização 
dos meios e recursos admitidos em direito. 
VI - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias 
(1teis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para 
apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos 
comprobatórios que considerar pertinentes à f undarnentação dos fatos alegados na mesma. 
VII • O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da 

1'i 
empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua ~·\') 
licitação correspondente. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO ~ 
1 - Constituem motivos para rescisão contratual, o não cumprimento das cláusulas contratuais, especificações .. 
técnicas, projetos e prazos, a lentidão no seu cumprimento, levando a Secretaria Municipal de Engenharia e 
Obras a presumir a não conclusão da obra, serviço ou fornecimento nos prazos estipulados. 
li - Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei nº 8.666/93, o Municlpio de 
Pato Branco poderá, garantida a prévia clefesa, rescind ir unilateralmente o contrato, na forma cio artigo 79 do 
mesmo diploma legal, bem como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da LL. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - REAJUSTIE DOS PREÇOS 
1 - Os valores constantes da planilha orçamentária poderão ser re/J~tados pelo IGPM, apurados e fornecidos 
pela Fundação Getltlio Vargas, depois de decorrido 01 (um) ano d' apr~ entação da prop osta ele p ~ços . 

l ~u.1 Ct1r.i111t1ru, //1 • U!11101 í ll ill • !Ji1!1 llrnnrn , 11orn11ú 
Fo1w/I .ix (1111) ]/?lJ.1~1tJ1J \ 'l\'l\'1. ;11õTi'T;'i"111 l . q1uv.llr 
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MUNICÍPIO fJI: 

li - Não se admitirá nenhum encargo financeiro, corno juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 
Ili - Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em decorrência da 
incapacidade da contratada em cumprir o prazo ajustado. 
IV - Havendo atraso ou antecipação na execução das obras, relativamente a previsão do respectivo cronograma, 
que decorra da responsabilidade ou iniciativa elo contratado, o reajustamento obedecerá as condições seguintes: 
a) Quando houver atrasos, sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais devidas pela mora, se os preços 
aumentarem, prevalecerá os índices vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a obrigação. 
b) Se os preços diminufrem prevalecerá os índices vigentes na data do efetivo curnprirnento da obrigação. 
e) A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos !nelices no perfoclo em que ocorrer a mora. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO 
f - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.0 12.8461201 3 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou beneficias indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem corno de manipular ou fraudar o equiflbrio económico financeiro do presente 
contra to, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
1 - Fica efeito o foro da Comarca de Pato Branco - PR. Para dirimir questões relativas ao presente contrato, com 
a expressa e formal renúncia de outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
li - Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as disposições do 
Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pato Branco, 30 ele dezembro de 2019. 

l,, o ~ \) l'v l i"' ,, cA;, 
Sudo11;',fa Construt8ra ~Irei - EP - Contratada Roj go Slllpra11dl • v rese1 lante Legal 
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ITEM 

1. 
PAVIM ENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE 
RUAS 
1.1 
SERVIÇOS 
PRELIMINARES 
1.2 
SUB-BASE E BASE 
1.3 
DRENAGEM DE 
ÁGUAS PLUVIAIS 
1.4 
MEIO FIO 
1.5 
PAVIMENTAÇAO 
ASFÁLTICA 
1.6 
SINALIZAÇAO 

TOTAL: 
1.142.948,26 

) i :'} .. ' . . . ,. . , 
MLI NI CIPI U Ili: 

t· 

CRONOGRAMA fc'ISICO FINANCEIRO 

RS 
MÊS l MÊS2 MÊS3 

1.142.948,26 

1.142.948,26 42,77% 28,18% 10,99% 

1.001 ,60 100,00% 

37.378,40 46,67% 5,47% 20,61 % 

81.357,38 19,00% 18,59% 0,90% 

19.698,09 28,23% 25,06% 8,65% 

983 .273,65 45,70% 29,16% 11 ,30% 

20.239, 13 65,27% 2 1,41 % 

PERÍODO: 
42,77% 28,18% 10,99% 

·188.820,84 322.037,96 125.582,91 

ACUMULADO 
42,77% 70,94% 81,93% 

488.820,84 810.858,79 936.441,71 

f~lliJ C:tlíufllllíll , ) /1 • fl~ifi()1-(l(_.l::(o f '.ito Í (1 lll.O • l 1díillliÍ -1 ll tll'/f <IX (1lli) .l)/ll.1~1tJtl \'/'.'/\'/.[MtO!Jf,lllCO flí.!Jfi\l.IH 

MÊS4 

18,07% 

27,25% 

61 ,5 1% 

38,06% 

13,84% 

13,32% 

18,07% 
206.506,56 

100,00% 
1.142.948,26 
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llrm 

l. 

1.1. 

1.1.1. 

Drsrriçno 

P1\Vl ,\IENTAÇ,\O AsrJLTICA l)F. !Hl,\S 
llO ~lllNICf PIO 

SERVIÇOS PílEl.l~llN,\ílES 

PLACA OE OUl{A EM CHAPA DE 1\CO 
G1\l~VANIZADO 

1.1. Sllll-0,\SF. F. íl,\SF. 

1.2. 1. 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

1.2.5. 

1.2.6. 

1.3. 

1.3. 1. 

l .J.2. 

1.3.3. 

ESCAVACAO E C1\llGA MATF.RIAL IA 
CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR OE 
ESTEIRAS DE 110 A 160111' CO:\f l.Al\llN1\, 
PESO OPERACIONAL • IJT E PA 
CARREGADEIRA COM 170 1 li'. 
TRANSPORTE COM CAMINI IAO 
BASCULANTE OE 10 MJ, EM VIA 
UIUlANA PAVIMENTAD1\, DMT ATÉ 30 
KM (UNIDADE: M3XKM). AF 1212016 

REGlJL.ARIZACAO E CO:\I PACTACAO l>E 
SUBI.EITO ATE 20 n.t DE ESPESSURA 

EXECUÇ,\O E COMPACTAÇ1\0 DE BASE E 
OU SUO BASE CO:\f MACAOAME SECO • 
EXCLUSIVE ESCAVAÇAO, CARGA E 
TRANSPORTE. AI' 09/20 17 
EXECUÇ1\0 E COMPACTA\ AO DE OASE E 
OU SUO BASE COM BRITA GRJ\OUADA 
Sll'.IPLES - EXCLUSIVE C1\RGA E 
TRANSPORTE. AF 09/2017 

EXECUÇi\O DE IMPRIMAÇ,\O COM 
ASF1\LTO OILUIOO C/\klO. AF _09/20 17 

l>llENAGEi\I OE -\Glf,\ S Pl.11\'IAIS 

ESCJ\ V AÇi\O MECANIZAOA DE VALA 
COM PROF. 1'.l/\IOR QUE 1,5 1\1 A'I É 3,0 M 
(MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUS1\NTE/llMJ\ COMPOSIC,:AO l'Oll 
TRECHO), COM llETROESCJ\ VADEtr{1\ 
(0,26 /\131 POTÊNCIA:88 llP). LARGURA DE 
0,8 M A 1,5 1'.I, EM SOLO DE IA 
CATECiORIJ\, EM LOCAIS COM ALTO 
NiVEL OE INTERFEltENCIJ\. AF 0112015 
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDAOE DA CAÇAMBA: 0,8 M' I 
POTENCIA: 111 llP), L1\RGURA OE 1,5 A 
2,5 M, PROl'UNOIOADE ATÉ 1,5 ~l'I, COM 
SOi.O DE 1• CATEGORIA EM LOCAIS COM 
ALTO NiVEL OE INTERl'ERENCl1\. 
AF 0"'2016 
TUBO OE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS OE AGUAS PLUVIAIS, 
OIAMETRO DE 400 MM, JUNTA lliGIDA, 
INST1\LADO EM LOCAL COM ALTO 
NiVEI. OE INTF:RFERENCIJ\S • 
FORNECIM ENTO E 1\ SSENTAM ENTO. 
AF 12/2015 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ll11iclntlr Q11011lhlntlr 

M2 2,50 

135,68 

M3XKM 542,72 

/\12 652,.lO 

198.32 

M.l 148,74 

/\12 339,20 

1\13 <169,SO 

M3 J95,S9 

M 39 1,50 

Cmlo llnll ~rlo 
m11 íll>l) (RS) 

333,87 

J ,03 

1.08 

1,31 

74,0S 

82,48 

6,90 

8,55 

15,89 

92,62 

lll>l 
(%) 

UOll 

11DI 1 

UDI 1 

ODll 

AOl I 

ODll 

DDI 1 

0011 

ODll 

BOI 1 

1 111w/l ,1x (1)( >) J) ) U. l! i1i1I \'/\'/W. f ltl to l 1 ( il f l C O. fl (. !JOV.IJ í 

/~ M~111ir:íp i(~ ele f>/ :1 l :, ;-1 1~0 
ri ,;j. } .~ j '·1 í:,;t1 . s -

- -- -

l'l'fÇO 

llnil:\rin 
(rom 

111>1) (HSI 

·100,(d 

3,63 

1,29 

l ,57 

88,90 

98,98 

8,28 

10,26 

18,73 

li 1,1'1 

l'rrço Tolnl HS 

1.142.9.18,26 

1.001 ,60 

1.001 ,60 

J?.378,·IO 

·192,52 

700, 11 

1.024,27 

17.630,65 

14.722,29 

2.808,58 

111.357,JR 

<1.820,15 

7.'11 5,02 

.\J.5 11 ,.l l 
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MUNICIPIO DI 

ílOCi\ P/BUEIRO SIMPLES TU BULAR 
l.)=(),.101' 1 Elll CONCRETO CICLOPICO, 

1.3.4. INCLINDO FORllMS, ESCA VACJ\O, llN 35,00 609,78 BOI 1 73 1,7•1 25.610,90 
REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO 
lvlATERIAL REATEHIW JAZIL>A E 
TRANSPORTE 

l..t . MF:IO·FIO 19.698,0'.l 

1\SSENTA~IENTO DE GlJIA (~IEIO-r-10) 

EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO l'RÉ·FAURICA L>O, 

IA. l. DIMENSÕES IOOXl5X l3X30 Ci\I M •129,JO 37,07 BOI 1 ·14,48 19.095,26 
(COMPRIMl':NTO X UASE INFERIOR X 
131\SE SUPERIOlt X ALTURA), PARA VIAS 
UROANAS (lJSO VIAlllOl. 1\F 0612016 

1.4.2. 
RETmADA E COLO~AÇAO OE MEIO-FIO 
EM CONCRETO PRE-FAURICADO, COM 111 2.l,00 21,84 131>1 1 26,2 1 602,83 
REAl'ROVEITJ\i'vlF.NTO 

l.S. l'A\'J~mNTAÇ,\O ,\Sf.,\LTICA 91!3.273,65 

1.5.1. 
PINTURA DE J.IGACAO COlvl EMULSAO i\12 26.<186,48 1,73 BDI 1 2,07 5'1.827,01 
RR-lC 
CONSTltUÇAO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇi\O LJE CONCRETO 

1.5.2. 
BETUllllNOSO l1SIN1\ DO A QUENTE M3 791,59 S92,2S UDI 1 1.070,73 850.791 ,35 
(CíllJQ), CA~l1\DA lJE ROLA~IENTO, COlll 
ESPESSURA DE 6,0 CM - EXCLUSIVE 
THANSl'OHTE. AF 03/1017 
CAHGA, MANOOR;\ S E DESC1\RGA DE 

1.5.3. lvllSTlJRA BETUMINOSA A QUENTE, COM MJ 79~.59 S,54 ílDll 6,65 5.2lN,02 CAllllNllAO OASCIJLANTE (Í M3, 
L>ESCAltGA EM VIBRO-ACAB1\DORA 
TRANSPORTE DE lvlATERIAL ASFALTICO, 
COM CAMINH,\O COM CAPACIDADE L>E 

1.5.'I. 20000 L EM RODOVIA PAVIMENTADA TXKM 39.:U2,2 1 1.53 UDI 1 1,84 72.37 1,27 
PARA DISTi\NCIAS MÉDIAS DE 
TltANSl'ORTE IGUAL OU lNFERlOlt A 100 
Klll. AF 02/.2016 

1.6. SINA LIZAÇ,\O 20.239,13 

1.6. l. l'ORN. E IMPLANTAÇ'AO PLACA SINALIZ. 1112 7,6'1 232,50 llDI 1 279,00 2.131,56 SEMI-REFLETIVA 

l.6.2. FORN. IMl'L. SUi'. S. CILINDRICA PLACA UNIDADE 33,00 126,68 ílDI 1 152,01 5.016,JJ SIN. 
SJNAUZACAO HORIZONTAL COM TINTA 

1.6.J. 
ltETROllREFLETIVA A BASE DE RESIN1\ M2 791,49 IJ,7S BDI 1 l(i, 5'1 13.091 ,24 ACRIJ.ICA COM MICROESf'ERAS DE 
VIDRO 

OM1ão de l ações 
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Município de Pato Branco 
Rua Caramuru, 271 - Centro 
Pato Branco - Paraná 
CEP: 85.501-060 

Pato Branco, 030 de Março de 2020 
Me1no - Doe. 0139 /2020 

Para: Secretaria de Gabinete 

De: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Data: 30/03/2020 

Referencia: Requerimento 0359/2020 

Conforme requerimento nº 0359/2020 do vereador José Gilson Feitosa da Silva-PT, 

emitido em 11/03/2020, solicitando: 

1.Qual é a licitação e contrato referente emenda do Deputado Zaca Dirceu 

Concorrência nº 06/2019 - Contrato nº 258/2019 

2. Foi empenhado e pago os valores correspondentes ao Contrato? 

Existe o empenho nº 2019/019332 de R$222.857, 14 e por não existir Ordem de Serviço da 

Caixa Econômica Federal, foi cancelado em 02/01/2020. 

3.Em qual etapa se encontra a obra atualmente 

A Caixa Econômica Federal não autorizou o início da obra 

Atenciosam:~&~1 ~ 
Mauro José Sbar~ico 

SP.crclé1110 de Administração e Finançns 
Por lílrrft n <1 69 de 22/09/20 17 
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MUNICÍPIO DE Munh;fplo <Ir. PéltO Branco 

PATO BRANCO FLS ~~ Visto ~ 
G~ll' 'ôflE on F'RHfllO 

Conlrnto 11º 258/2019-GP. 
1 CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOilAL 

Que enlre si celcl>rnm, o k/unlclplo de Pnto Bmnco, pcsson jurídicn ele clireilo púl>lico inlemo, inscrilo no CNPJ sol> nº 
76.995.'148/0001-54, com sede e foro 11a Rua Carnmum, 11º 271, Cenlro, em Pnlo Branco - PR, neste nlo represenlaclo pelo 
seu Prefeilo, Sr. A11g11sti11lw Zucchi, l>rnsileiro, porlador do RG 11º 1.735.768-9 SESP/PR, i11scri10 110 CPF 11º 450.562.939-
20, residente e domiciliado 11a Rua Sergipe, nn 361, Dnirro Ln Snlle CEP 85.505-250, em Pnto Branco - PR, de ornem diante 
denominndo CONTRATANTE, lllPERPAVI ASFALTOS LTDA EPP, pessoa jurídic11 de direilo privndo, CNPJ 11º 
13.480.684/0001-18, Inscrição Eslndunl 11º 90564252-90 co111 sede Rua Timl>irns, nº 1300, CEP 85.502-080 em Pnlo 
Branco/PR, lelefone (46) 3220-3852, e-nmil snmueldalross@hiperpaviasfnltos.com.l>r, neste nlo represe11l11da por SAMUEL 
PIASSA DAL ROSS, porlador do CPF 11º 054.065.239-37, RG nn 8.851.306-1, residente e domiciliado e111 Rua lbiporii, 101, 
Ap. 201, Cenlro, CEP 85.50 l -056, em Palo Brnnco/PR, de orn e111 diante dcnominadn CONTRATADA, tendo certa e 
njuslncln 11 execuçiio dos serviços, ndiaule especificado, cujn licilaçào foi promovicl11 através do Edltnl de Concorrrncln 11 º 
06/2019, Processo nº 25212019, prolocolo 11º 405393/2019 que independenle dn iam 1rnnscriçiio1 integrn o presente conlrnlo 
será regido pelas disposições ela Lei nº 8.666/93 e suns posleriores nlternções, do Código Civil e do Código do Consumidor, 
medinnte 11s seguintes cláusulns e condições: 

CL,,f USUL,;I PRIMEIRA - OBJETO 
Conslilui ol>jelo cio presenle conlrnlo a execução ele serviços de pavimentaçi\o asfállicn novn com aplicaçiio de Concreto 
Dch1111inoso Usinado 11 Quente (CBUQ) em dois lrechos dn Rua José Tnllo, com áren tola( de l.966,00m2

, em nlendimento 110 
Contrato de Repasse nº 866236/2018/MCJDADES/CAIXA, celel>raclo cnlrc n Uniiio federal, por inlcrméclio do Minislério 
dns Cidndes, rcprcscnt11do ppcln Cnixa Econômica federal, e o Município de Pato Ornnco, ol>jelivnndo n execução de 11ções 
rclalivns ao Pl1111ej11menlo Url>ano, em nlenclimento ns necessidndes da Secrelnrin Municipal de Engenharia e 01.>rns. 

CL,,ÍUSULA SEGUNDA - LOCAL 
A execuçiio dos serviços terá como ponlo de referênci11 ns seguintes coordenadas: 

• Run José Tnllo (enlre a Rua Mnnoel dn Nól>regn e 11 Run José Dnlmolin) 
Coordenadas: Inicio: 26º 12' 52.64" S 52° 111' 00.18" O 

Fiunl: 26° 12' 56.43" S 52º '1 I' 00.26" O 

• Rua José Tnllo (enlre 11 Ru11 José Donifílcio e a Run Elisa Bell) 
Coordennd11s: Inicio: 26º 12' 43.26" S 52º 40' 59.84" O 

Fi1111I: 26° 12' 45.47" S 52º 40' 59.95" O 

Cl,,,ÍUSULA TERCEIRA - VALOR 
O valor glol>nl cerlo e njnslado parn n execuçi\o do presente contraio é de RS 266.525,71 (duzentos e sessenta e sei1>· mil 
q11i11'1entos e vinte e cinco l'ea/s e setenta e 11111 centm•os) 

CL,,ÍUSULA QUARTA - REGIME DEEXECUÇ/fO 
A prcscnle contrato seríl execulndo por regime de empl'eitada por prero g/obnl, conforme o Art. 45, § 1º, 1 e Art. 10, li, "n" 
dn Lei 8.666/93 e su11s posleriorcs nlternçõcs. 

CLÁUSULA QUINTA - PROJETOS E PLANILHAS 
1 - Em cnso de clivergêncin ou clupliciclnclc, em relaçiio nos elemeutos t~cnicos inslnllores, prevnleceríl na exccuçiio do objeto 
do contraio n seguinle ordem de prioridnclc: 
- Projelos, cspecificnções e me111ori11is descritivos 
- Plnnilhn de qunntidncle de serviços 
li - A pl1111ilhn de qunnlidndes e serviços será meramenle iluslrativa, devendo n Conlrnladn, desde o momento da efelivaçiio 
de sua proposla no procedimento licilatório nlé n execução do ol>jelo, tomar io1" l>nse os projelos conslanles nos anexos do 

inslrnmenlo convocalório \ \ :\ j~ 
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II 1 - A omissão ou imprecisão dos instn11nentos técnicos instrntores de serviços essenciais ao pleno acabamento, qualidndc e 
solidez da obra ou serviço não exime a contrntada da responsnbilidade por sua execução, sem ônus adicional parn a 
Con1rn1an1e. 
IV - As eventunis nltcrnçõcs conlrntuais que se fizerem necessárfos, sob a alegação de folhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plm11ns, especificações, memorinis e esludos técnicos preliminnres do projeto niio poderiio ullrnpnssnr, no 
seu conjunto, dez por cento do valor total do contrato, computando-se esse percenlual parn verificação do limite previsto no § 
1º cio arl. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme determina o art 13, II, do Decreto nº 7.983/13. 
V - Ao participar do certame, a cont ralada expressa sua concordância com a adequação do projeto que integra o edital de 
licitação. 

CL1ÍUSULA SEXTA - CONDIÇÕES PARA EXECUÇ1fO 
I - Na execução dos serviços, objelo do presente contrnto, deverão ser observadas, de modo gemi, as especificações e nonuas 
da ABNT, as constantes dos respectivos projelos, Memorial Descrilivo e outras perlinenles aos serviços cm licitação, 
conslnntes das instruções, recomendações e detenninações da fiscalização e dos órgãos ambienlais e de controle. 

CL1ÍUSULA SÉ11MA - PRAZOS 
I - Os serviços deverão ser inicindos em nté cinco dins após a emissão da Ordem de Serviço, sob pena rescisão conlrnlunl, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
II - Se a contratada deixar de assinar o aceite na ordem de serviço após quinze dias corridos conlados da cinta da nssinnturn da 
mesmo pelo reprcscntnn te do Município dnr-sc-IÍ inicio da contagem do prnzo de execuçiio. 
III - A cont ratada terá um prnzo de execuçiio de 60 tfias contndos a partir do aceite ela Ordem de Serviço, paro a execuçiio 
integrnl dos serviços conlrnlndos. 
IV - O período de vigêncin conlrnlual seríl de 180 tfias contados da sua nssinnlma. 
V - O prazo conlratual poderá ser prorrogado, em conformidade com disposlo no nrt. 57, * lº e* 2° da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
VI - O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá no disposto nos artigos 73 n 76 dn Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

CL1ÍUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇ1fO 
1 - Não será permitida n subcontrataçiio. 

CL.-ÍUSULA NONA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
I - O Município de Pato Brnuco pagará n Contra tada, pelos serviços conlratndos e executados, os preços integrantes da 
proposln aprovnda, ressalvada n incidência de reajustamento e ocorrência de imprevistos. fica expressamente estabelecido 
que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos parn n execução dos serviços, de ncordo com as condições previstas 
uas especificações e normas indicadas neste Edital e demais documentos da licitnçiio, constituindo assim sua única 
remuneração pelos tmbnlhos contmtndos e executados. 
II - Os pagamentos seriio efetuados conforme Cronograma Fisico-Fiunnceiro aprovado, após vistoria e libcrnçào da 
medicação pela Caixa Econômica Federal, e obscrw1do o que segue: 
a) - No prazo indicado, proceder-se-á à mediçiio dos eventos e, sendo o caso, será emilido atestado de conformidade pelo 
fiscal da obrn; 
b) - Verificndn n conformidade do Laudo de Medição, em consoníl ncia com o cronograma ílsico-financeiro, n Secrelnrin 
Municipal de Engenharia e Obras deverá emitir Laudo de Liberação de Obras; 
e) - Expedido o competente Laudo de Libernçiio, n empresn npresentnró Nota Fiscnl correspondenle à mediçiio, n qual, depois 
ele nteslndn pelo fiscnl da obrn, seríl cncnminhadn para pngnmenlo. 
III - Será obscrvndo o prazo de nté 30 (trinta) dias, para pagamento, contados n partir da data final do período de 
ndimplemento de cndn pnrceln. 
IV - A contratada é obrigada n nprcsenlnr na Secretaria de Engenharia e Ol>ms e no Setor Finnnceiro do Municlpio, Alvará de 
Constmçiio, Matrícula do INSS e ART ele execuçiio ela ol>rn, em até 2 (dois) dias npós n emissão da Ordem de Serviço, 011 

incorrerá no não recebimento da lil>ernção da parcela. 
V - A última parcela somente será liberada após n apresentação da CND do INSS da obra e Tenno de Recebimento 
Provisório emitido pela Secretaria Municipal de Engenhnrin e Obras; 
VI - A libernçiio dos pagamentos ficará condicionada n npresenlnçiio da prov{~le_regnl a ridnde para com n Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa n Scguriclndc Social (l t~SS) e ao Fundo de Gnrnnt'n por Tempo de 

Rua Cararnuru, 271 • 05501-060 • Pato' Brâiieo" ara 1ti 
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Serviço (fGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente ntrnvés do site 
h!!J>://www.tsl.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fosc de habililnção do processo licilntório. 
VII - Sendo constatnda qualquer irregularidade cm relação a situação cndnstrnl dn Contrntncln, cstn será fonnnlmente 
com1111icnda ele sun silunção irregulnr, pnrn que npresente justiflcntivn e comprovnção dn rcgulnridnclc. Cnso não se verifique 
que n empresn regularizou sun situação, estará sujeitn no enqundrnmento nos motivos cio nrl. 78, ela Lei 8.666/93. 
VIII - Os pagamentos serão efehmdos exclusivamente atrnvés de depósito em contn bnncórin de titulnridadc da contrntndn. 
IX - Em caso de ntrnso de pngamento motivado exclusivamente peln contrntnnte, como critério pnrn correção monctórin 
aplicnr-se-á o IPCA - Índice Nncionnl de Preços ao Consumidor Amplo, cnlculndo pelo JBGE. 
n) Em caso ele atrnso de pngnmento, desde que a contrntada nào tenhn conco1Tido de algumn formn parn tnnto, serilo devidos 
pela contrntnntc juros morntórios li tnxn nominal de 6% n.a. (seis por cento ao nno), capitnlizndos dinrinmcntc cm regime ele 
juros simples. 
b) Qunndo dn incidência dn correção monetória e juros morntórios, os vnlores serilo compulndos n pnrtir do vencimento do 
prnzo ele pngnmenlo ele cncln pnrceln clevicln. 

CLAUSULA DÉCIMA -DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
I - Pnrn suporte dn despcsn do objeto <ln presente licilnção, seró usndn n Dotnção Orçnmentórin: 06.02 Secretaria Municipnl 
de Engenhnrin e Obrns - Dcpnrtnmcnto ele Engenhnrin. 154510019.1.001000 Serviços Urbanos e Geoproccssnmento -
Pavimentação e Conservnçiio de Vias Urbnnns. 4.4 .90.51.02.0200 Obrns e Instnlaçõcs - Ruas Logrnclouros e Estrndas Rurnis. 
(Despesa n.º 1560 - Desdobrnmento 11.º 6384 - RS •16.399,69); 06.02 Secretnrin Municipnl de Engenharia e Obrns -
Departamento de Engenharia. 154510019.1.001000 - 4.4.90.51.02.0200 - 964 (Despesa n.º 8820 - Desdobramento n.º 9185 -
RS 222.857,14) 

CL.-ÍUSULA DÉCIMA PfilMEJRA - CONDIÇÕES DE MEDIÇ/iO E FISCALIZAÇÃO 
l - A Secretnria Municipal de Engenhnria e Obras fiscnliznró por seus ngentes, ou por terceiros credenciados a execuçiio clns 
obras e serviços e clemnis ações que se fizerem necessnrias a fim de gnrnntir integrnl cumprimento e observi\ncia dos normas 
técnicns, nclminislrntivns e legnis regentes cio contrnto firmado. 
TI - As medições serão efehmdns nn clatn prevista dn eonclusiio das pnrcelns constnntes do cronogrnmn ílsico finnnceiro. Pnrn 
efeito ele medição e de faturnmcnto rclntivo nos serviços executados, deverá ser considerndo o cumprimento do nvnnço dns 
etnpns constrntivns definiclns no eronogrnmn llsico financeiro, que será peça integrnnte do contrato. O cronogrnma llsico 
linnncciro será npresentndo peln Secretnrin Municipnl de Engenhnria e Obrns, ficando a critério dn contrntndn a apresentação, 
no ato dn abcrtnrn cio processo licitntório, ele seu próprio cronogrnmn ílsico financeiro respeitando o prnzo máximo ele 
execuçiio estabelecido. 
III - As medições da obras ou serviços seriio cfetundas a eílda trinta dias, a contar dn dntn dn emissão díl ordem de serviço. A 
contrntnda deverá apresentnr n plnnilhn de mccliçiio compntlvel com o cronogrnmn ílsico finnncciro e cópin dos diórios de 
obrn do período entre n solicitnçiio ele mecliçiio nnterior e n solicitaçiio ele mediçiio ntunl, tendo n Secretnria Municipal ele 
Engenhnrin e Obrns o prnzo de 05 (cinco) dias úteis parn análise e conferência dn mesmn. 

CI.!ÍUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DA OBRA 
l - Concluídos os serviços, serão emitidos Tennos Circunstnncinclos: 
n) I'ro1•isorit1111c11fe, pelo responsóvel peln liscnlizaçiio da obrn, mediílnte Tenno Circunstnneiaclo, assinado pelas partes em 
nté 15 (quinze) clins dn con11111iençiio escrito cio contrntado; 
b) Deji11ifi1•w11e11te, pelo responsável peln fiscnliznção dn obrn, mediante Tenno Circunstnncindo, assinado pelf1s pnrtes, npós 
o decurso do prnzo de observaçiio, ou vistorin que comprove a ndequnçào do objeto nos tennos contrntunis. 
e) O prnzo n que se refere o item anterior ni\o poderá ser superior n 90 (noventíl) clins. 

CL/ÍUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
1 - A responsnbilidnde !leia qunlidncle dn obrn, mnterinis e serviços executados/fornecidos é dn empresn contrntada para estn 
linnlidade, inclusive n promoção de rendcqnnções, sempre que detectadas improbiclndcs que possmn comprometer a 
consccuçi\o do objeto contrntado. 
li - A contrntncln <leveró gnrnntir a qualidade dos serviços e dos materinis fornecidos, sendo que detectndos vícios ou defeitos 
ele fabrienção ou nindn se1viço mal executado, serão refeitos e/ou substiluldos os materiais, cotTenclo ns clcspesns clní 
resullnntes por contn dn Contrntadn, lienndo sujeitos às pcnnliclncles nplieóveis n inndimplêncin; 
III - Todos os materiais utiliznclos nn obrn deverão ser ele primeira qualidade, d~ relo com ns normas dn ABNT vigentes. 
O prnzo de Garnntin dos materiais ndquiridos deveró ser de no mlnimo de l 2(clo_ç~) 1 eses 01 '1> estabelecido nns Normas da 
ABNT ou o assegurndo pelo fabricnnte, prcvnleeenclo o maior, contado a partir tia d ta d ·onclusão ela ob ·a objeto destn 
licitnçilo. \ [,.._, 
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IV - A Contratado deverá garantir a obrn de acordo com ns normas da ABNT, sendo o período mínimo de 60 (sessenta) 
meses. 

CL1ÍUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
1 - Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificnçõcs eontidns em edital e no contrato. 
II - Manter, Iodas ílS condições de habilitaçiio e qualificação exigidas durante toda a vigência Contrat11al, ele acordo com o 
art. 55, XIII, da lei 8.666/93, infomrnndo a contratante íl ocorrência de qualquer altcraçiio níls referidas condições. 
Ili - Exec11tar os serviços de pavimentação asfi\ltica, cm estrito conformidade com as especificações contidas no contrato e 
proposta de preços nprcsentada, à qual se vincula, niio sendo admitidas retificações, cancclmnentos, quer seja de preços, quer 
seja nas condições estabelecidas. 
rv - Permitir o livre acesso de servidores dos órgiios ou entidades públicos contratantes, bem como, dos órgiios de controle 
externo e interno, o seus documentos e registro contábeis. 
V - A contratada é responsável perante o M11nic!pio, por todos os atos de seus s11bordinaclos durante a execuçiio dos serviços, 
devendo afastar, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, por comunicoçi\o escrito, qualquer de seus empregados c11jo 
permanência nos serviços for julgocla, inconveniente pelo Município, observando rigorosamente todas as prescrições relativas 
ils leis trnbolhistns, previclenciílrins, nssistcncinis, securilílrias, sindicílis, indenizações e despesas por acidentes de trabalho, 
considerada como única empregadora. Os empregados evenhmlmente afastados deveriio ser substituídos por outros, de 
categoria profissional idêntica. 
VI - Responsabilizar-se pela execuçiio do objeto, respondendo por dílnos e desílparecimentos de bens materiais e avarias que 
venham a ser causados por seus empregados ou preposto li Contratante e n terceiros, desde que fique comprovada sua culpa 
ou dolo, niio se excluindo ou se reduzindo sun responsnbilidnde de acompnnlmmento realizado pela Conlrnlnnle, de acordo 
com o nrt. 70 dn Lei nº 8.666/93. 
VII - Certificar-se, prcliminormenle, de todns as condições exigidns no Contrato, niio sendo levadn em considernçiio qualquer 
nrgumentaçiio posterior de desconhecimento. 
VIII - Comunicnr, imediatamente e por escrito, a Admiuistrnçiio Munieipnl, qualquer anomrnlidnde verificado, inclusive de 
ordem funcionnl, pnrn que sejam adotadas as providencias de regulnrizaçiio necessárias. 
IX - Atender com prontidão as reclonrnções por parte do recebedor do objeto. 
X - A Conlratadél deverá garantir a qualidnde dos serviços prestodos, devendo reparar, corrigir, remover, substituir lls suas 
expensns, no total ou em pílrle, os motcriais e/ou serviços prestados em que se verificnrem vícios, defeitos, incorreções ou má 
qualidade no serviço realizado, em um prazo a ser convencionado entre as partes, observando o limite máximo de 30(trinta) 
dias. 
XI - Comunicar a contratante, imediatomenle, o ocorrência de q1mlquer foto que possa implicar no atraso na entrega do 
objeto. 
XlJ - A contratada deverá observar rigorosnmentc as nomrns de seguranç11, mubientílis, de higiene e mediciirn do trnbíllho. 
XIII - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de fornecer e 
fiscalizar o uso de EPis (Eq11ip11mentos de Proteção Individual) aos seus funcionários e prepostos. 
XIV - A conlratílda deverá apresentar reloçi\o atualizada de empregados registrados na empresa e atuantes na obrn conlrntada. 
XV - de respo11s<1bilidade da contratado o controle tecnológico de todos os maleriílis como o solo e o concreto asícíltico 
utilizados nos diversos serviços. Os custos destes serviços deveriio ser diluidos nos preços mútários de cada serviço const11nte 
nn planilha de preços que deverá ser elaborado por firma idônea especializada, indicada pela contratada e aprovélda pelo 
gestor e fiscal do contraio bem como, pela Comissão de Recebimento de 13ens e Serviços (fiscalização). 
XVI - Mensalmente, a contratada cnvinrá li fiscalização cópia do relatório de controle tecnológico dos serviços exccutéldos 
nnquele mês. 
XVII - Manter, em todos os locois de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente em vias 
públicas, de ncordo com as nonnas de segurança do trabalho. 
XVIII - A contrntnda será responsável pela limpeza da obra e manulençiio dos serviços até a entrega cln mesnrn. 
XLX - Niio manter em seu quadro de pessonl menores em horário noturno de trabaUw ou em serviços perigosos ou insalubres, 
niio mnnter, aindn, em qualquer trabolho, menores de 16 (dezesseis) onos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) imos. 
XX - As notificações referidas neste item deveriio ser realizadas por escrito e direcionndns no gestor e/ou fiscal do contrato. 
XXI - Exmniirnr completamente os projetos, ns peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, 
obtendo todas as infonnações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela 
aprcscntaçiio da plnnillm de serviços para uma proposta de preços completo e sntis,fiÍtÕ ·ia. 
XXII - Garantir e ser responsável pela qualidade da obra, materiais e serviçal exec 1tados/ ornccidos, inci 1sive quanto a 
promoçiio de readequações, sempre que detectados improbidades que poss~m co1 1pr n · ter a conscc1 i\o do objeto 
contratado. (..--
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XXIII - Todos os cosos otípicos ui\o 1llcncion11dos neste coutrnto deveri\o ser apresentodos h fiscolizoçi\o porn suo definiçi\o e 
detenniuoçi\o. 
XXJV - Culllprir COlll ontrns obrig11ções decorrentes do oplicoçi\o do Código de Proleçi\o e Defeso do Consnlllidor -
conforme Lei nº 8.078/90, que sej11m colllpotíveis colll o regillle de direito público, 

CL,;ÍUSULA DÉCIMA QUTNTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 
SUSTENTAllILIDADE 
J - As l>oos práticos ele otilllizoçi\o de recursos, reduçi\o ele desperdícios e menor poluiçiio se pouto111 cm olguns pressupostos 
e exigêncins, que deveri\o ser obscrv11dos pelo cou1rnt11u1e, que deveró fazer uso rncional do cons11 1110 de euergio e ngua, 
odorando medidns porn evitor o desperdício. 
li - Colabornr colll ns medidos de reduçi\o de consumo e uso raciono! do nguo, cujo(s) eucorregoclo(s) devc(m) aluar co1110 
facili111dor(es) dns m11clo11ças ele comporlolllenlo. 
m - Dor preferêncio h nquisiçi\o e uso de equipomenlos e complementos que promOVl\111 11 reduçiio do COllSUlllO ele ngno e que 
opresenlelll eficiêneio energético e reduçi\o de cons111llo. 
IV - Evilnr ao 1míx i1110 o uso de extensões elétricns. 
V - Repassar a seus elllprcgados todas as orieutnções referentes lt redução do co11s111110 de encrgin e ng1111. 
VI - fornecer nos empregados os eq11ipíl111entos ele segurança que se fi zere111 necessários, parn 11 execução dos serviços. 
VII - Proporcionnr lrein11111en10 periódico nos empregnclos sobre prnticns ele s11stentobiliclade, em especial sobre redução de 
consumo de cnergio elétrica, de consumo de ng11n e destinoção de resíduos sólidos, observnclas 11s uormns íllllbieutais 
vigentes. 
VIII - Proibir q1111isqucr 11tos de preconceilo de raçn, cor, sexo, orieulnção sexunl ou estado civil no seleçiio ele colaboradores 
no quadro da cmprcsn. 
1 X - Dar preferência o envio de docu111enlos un fonna cligilnl, a fim de reduzir a i111pressi\o de documentos. 
X - Em cnso de necessidade de envio de documentos n CONTRATANTE, usar prcferencinlmenle n função "duplex" (frente e 
verso), l>em como de pnpel confeccionado com mndeirn de origem lego!. 
xr - Conduzir suns 11çõcs cm conformidade com os requisitos legnis e regul11mentos aplicáveis, observonclo t11111bé111 a 
legislnçiio 11mbieu1nl p11ra 11 prevenção de 11clvcrsidndes no meio nmbienle e n saúde cios lrabnlhndores e envolvidos na 
prest11çiio dos serviços, co1110 exige n Lei 11º 9.985/00. 
XII - Destiunr de forma nmbieutalmente ndcquncla todos os lllaleriois e equipnlllentos que forn111 utilizndos 1111 prestoção de 
serviços, inclusive os poteneialmenle poluidores, tais como pilhns e batcrins, lâlllpadns lluorescentcs e frnscos de aerossóis, 
pne11111áticos inservíveis, produtos e componentes elelroelelrônicos que eslejnlll em desuso e sujeitos n disposição finíll, 
considerados lixo tecnológico. 
XIII - É proibido ineinernr qualquer resíduo gerndo. 
XIV - Priorizar n nquisição de bens que sej11m coustituidos por nrnlerinl renovnvel, reciclado, 111óxico ou biodegradcívcl. 
XV - Priorizar o aprovei111meuto clíl ngua ela chuva, agregando no sistema hidrnulico elementos que possibilitem 11 c11ptnção, 
trnnsporle, armazenamento e seu 11provcitnme11to. 
XVI - Colaborar porn o ni\o geraçi\o de resíduos e, secuudoriamenle, n redução, a reutilizoçiio, 11 reciclogem, o tratn111e11lo dos 
reslcluos sólidos e n disposição final mnbicntalmeule ndequacla dos rejeitos. 
XVII - C11p11eit11r seus empregndos, orientnndo que os resíduos não poderão ser dispostos em nterros de resíduos 
domiciliares, órens de "bota forn", encostns, corpos cl 'ngun, lotes vagos e círeos protegidos por Lei, bem coll\o em círens niio 
liccncind11s. 
XVIII - Armazenar, lmnsportnr e destinor os resíduos em conformidade com 11s normas técnicns específicas. 

CL1ÍUSULA DÉCIMA SEXTA - OJJRJGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 - Designnr pessoo responsável parn avn liar e conferir ns pavimentações nsfnlt icns requisit11clns e 11s mesmns deveriio estar ell\ 
co11formid11de com o objeto solicitado na Noto de Empenho e/ou Orclelll ele Serviço. 
ll - Cumprir lodos os compromissos fornnceiros assumidos eom a Conlrntndo. 
Ili - Notificar, forlllal e tempeslivamente, 11 Cont rntndn sobre as irrcg11l11rid11des ol>servadns no cumprimento das obrigações 
ossumidas. 
IV - Aplicar as sanções adlllinistrntivas conlmtunis perlincntes, em c11so de inadi111plcmeuto. 
V - Comunicnr prontomente íl Cout rnlndn, qunlquer m1or111nliclnde 110 objeto deste co11tn1to, podendo recusar o recebimento, 
cnso ui\o cstejn ele acordo com as espccificnções e condições es1al>elecid11s. 
VI - Comunicar lt Contrntnda qualquer irrcgul11ridade manifes tada durnnte a vi~ên indo contrato, pnrn que sejalll ndotadns :1s 
lllcdidas pertinentes. 
VII - Conferir e acolllpouhnr 11 execução elas pavimeut11ções, atrnvés do fisca e/o 1 ge. to· do contrato, e ca > hajn alguma 
divergência com o serviço solicitndo e o ent regue, requerer o sua rccxec11çi\o illlediot . 
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VIII - Permitir que os funeiom\rios da(s) lici11111te(s) venceclorn(s) tenhnm 11cesso 11os locnis ele execução cios serviços. 
IX - Proceder o recebimento provisório e, ni\o havendo m11is pendênci11s, ao recebimento definitivo d11 obrn, mediante 
vistoria det11lhad11 rc111iz11da pela Comissão ele f-isc11lizoçilo e Recebimento de Dens, design11d11 pelo Município, nos termos dn 
Lei 8.666/93, em seu 11r1igo 73, inciso 1. 
X - Fornecer, 11 q1111lq11er tempo, medi11 n1e solicitaçilo escrita cln Conlrnlada, informações adicionais, di rimir dÍlvidas e 
orienlnr em todos os cnsos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TÉCNICO llESPOSAVEL PELA OBRA E DO PREPOSTO 
li - O técnico responsável pela obrn será, SAMUEL PIASSA DAL ROSS, CREA - PR 137412/D, indicndo pcln Conlrnl11da. 
IH - O conlrntado mnnterá como preposto, o Sr. SA11fUEL J>IASSA DAL ROSS, no locnl d11 obrn, pnrn representá-lo n11 
execuçilo do conlrnto, 11 quem poderilo ser clirigidíls evenhlílis notilicnçõcs decorrentes dn execução do conlrnto. 
IV - /\s decisões e providêncins que ultrnpílssílrem 11 competêncin destes deveriio ser solicilnclns n 11111oridncle superior, em 
tempo hábil, pílrn 11 adoçilo elas mcdidns convenientes. 

CL.-ÍUSULA DÉCIMA OJTAVA - FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 
1 - /\. ndminislrnçilo indica como fisc11l do conlrnto 11 Engenheira Civil Alann P1111l11 Mulhmnnn, Engenheiro Civi l, nmlrícula 
7 . 192-7, lot11d11 1111 Secre111ri11 de Engenharin e Obrns; 
II - /\ administrnçilo indica cotllo gestor cio conlrnto o Secretório Municipal ele Engenhnrin e Obrns, r rederico Denlílrio 
Pimpiio, 11111lr!cul11 11150-3; 
Ili - Compele ao gestor e no fiscnl de conlrnlo ns nlribuiçõcs prcvislns no Decreto Municipal 11º 8.296, de 17 de nbril de 201 8 
e 11s conslnnlcs 1111 Lei nº 8.666/93. 
IV - As decisões e providêncins que ullrnpnssílrcm n compclêncin destes deverão ser solicitadas à autoridnde superior, em 
tempo hábil, pnrn 11 ndoçiio d11s 111edid11s convcnicnles. 

CL.-ÍUSULA DÍ!:CJMA NOVA - COMISS1iO DE RECEBIMENTO DE BENS 
1 - Ficnlll nomc11dos os servidores responsáveis peln Comissiio de Recebilllento de Bens e Serviços, Recebimento de Obras, 
M111eri11is e Produtos, Serviços de E11genlrnri11 e Milo de Obrn do Município ele P11to Bronco, pílrn 111unr n11 execução do 
contrnto: 
11) Jorge Eduardo Chioquelln - Engenheiro Civil, m11trículn 7.232-0, dn Secret11ria de Enge11h11ri11 e Obrns. 
b) f-emnnda Zinnni lvlnn11rim - Engenheirn Civil, matrícula 7.447-0, díl Secretnrin de Engenh11ria e Obrns. 
e) Jeverson Longnrelli - Chefe da Divisão ele Geoprocess11111enlo e C11d11slro Técnico, mntrículn 11.148-1, da Secre111ri11 de 
Plnncjnmenlo Urbnno. 

CL.-ÍUSULA VIGÉSIMA - AN1'JCORRUPÇ.-iO 
I - As pnrtes declnrnm conhecer ns normns de prevenção n com1pçiio previst11s n11 legislílçào brnsileirn, dentre elns, a Lei ele 
Improbidnde Admi11istrntiv11 (Lei rcclcrnl n.0 8.42911992), n Lei redernl n.0 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que pnrn 11 exccuçiio deste contrnlo 11enhum11 dns pnrtes poderá oferecer, dnr ou se comprometer 11 dnr, 11 quem 
quer que scjn, 11ccitnr ou se comprometer 11 11cei111r, de quem quer que sejn, tanto por conta própria qu1111to por intermédio de 
outrem, qu11lq11cr pagamento, doílçào, compens11çiio, vantagens fin1111ceirns 011 benefícios indevidos de qunlquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de com1pçi\o, bem como de mnnipulnr 011 frm1cl11r o equillbrio econômico 
fornnceiro do presente contrnto, scj11 de fonnn diretn ou indireln qu1111to 110 objeto deste contrato, devendo garnntir, 11i11d11 que 
seus prepostos, administrndores e colnborndorcs ajnm da mcsmn formn. 

CL1ÍUSULA VIGÉSIMA J>JUMElllA - SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
I - Com fund11111cnlo nos nrt. 86 e 87 cln Lei 8.666/93 e co11forme previsto no Art. 5° do Decreto Mu11icipnl nº 8..141119, 11 
Conlrnlndn ficnríl sujeiln, no cnso ele nlrnso injustificndo, 11ssim consiclerndo peln Adminislrnçi\o inexecuçiio pílrcinl 011 
inexecuçiio tolnl dn obrig11çno, sem prejuízo dns responsnbilid11dcs civil e criminnl, nssegurnda 11 prévi11 e 111npla defesn, às 
pennlid11de dns seguintes espécies: 
n) /\dvcrtênci11. 
b) Mull11, 1111 formo prevista 110 inslrnmenlo co11voc11tório ou 110 conlrnlo. 
e) Suspensilo temporária de parlicipnçilo em licitaçi\o e impedimento ele licitnr e conlrntnr com 11 Administrnçi\o. 
d) Declarnçào de inidoneidnde. 
e) Descredencinmento do sistemn de registro cndnstrnl. 
li - As snnções previslns nos subilcus 111111

1 "e" e "d" do item ncimn podcriio ser 11py11c ns c1111111ln1iv11111ente com 1 do subitem 

"b". ( 

-­Rua Carc111111ru, 271 • 85501 Of>O • Pato Branco l 
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III - Dns Pnl'lic11lnl'ldndcs dn i\'Iulln, co11fol'mc pl'cvlslo 110 Al't. 7º do Dccl'clo i\fo11iclpnl 11º 8.441/19:­
A multn impostn no contrntndo ou licitnnte, se não dispostn de fonnn diferente 110 contrnto, poderá ser: 
n) de cnrótcr mornlório, nn hipótese de nlrnso injustificndo nn entregn ou execuçiio do objeto do contrnto, qunnclo será 
nplicndn nos seguintes percenlunis: 
I - 0,33% (lrinln e três centésimos por cento) por din de nlraso, 1rn entregn de mnterinl ou execução de serviços, cnlculndo 
sobre o vnlor correspondente à pnrle inndimplidn, quando o alrnso niio for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a allnen anterior, alé o limite de 15 (quinze) 
dias, na entrega de material ou execução ele serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia ele atraso, sobre o vnlor 
correspondente à parte inadimplida, em cnn\ler excepcionnl, e a critério cio órgiio conlrnlanle. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em cnso de inexecuçào parcial do objeto pela conlrnlnda ou nos casos de 
rescisão do contrnto, cnlculnda sobre a parte inadimplicla. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o vnlor do conl rn lo, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante 
adjudicatório em assinar o contraio ou relirnr o inslrnmenlo equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Acl111i11istrnçào. 
IV - O alrnso, pnrn efeito de cíllculo ele multa, seríl contado em dias corridos, a pari ir do primeiro dia útil seguinte ao do 
vencimento do prazo de entrega ou execuçiio do conlrnto. 
V - A instrnçiio obedeceríl ao principio do conlrnditório, nssegurnda no acusado ampla defesa, com a utilização dos llleios e 
recursos admitidos elll direito. 
VI - Na fase de instmção, o indiciado seríl notificado pelo gestor do Conlrnto e leríl o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a pari ir cio recebimento cio correio eletrônico no e-mail registrndo elll Ata/Contrnto, pnrn apresentação da Defesa Prévia, 
assegurnndo-se lhe visln do processo, e juntado dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fünd amentaçiio 
dos falos alegados na mesma. 
vn -O extrnto da decisiio definilivíl, belll colllo toda sanção aplicada, seríl anotada no histórico cadnslrnl clíl empresn e nos 
sistemas cnclnslrnis pertinentes, qunnclo for o cnso, além cio processo ser nposlilado na sua licilnção correspondente. 

CL1ÍUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- CRONOGRA1HAS 
1 - O desembolso n11\ximo por período deveríl estar elll conformidade com o cronogramn físico - finnnceiro vigente. 
IT - O cronogrnllla físico-financeiro nprcscntaclo pelo licitante deve atender as exigêncins cio editnl e ser entendido colllo n 
cstilllalivn ele progrnlllnção dos serviços objeto deste conlrnto. Com bnse nesse cronograma de licitnçiio poderíl ser ajustndo 
ulll novo cronogrnnrn, de ncordo com a progrnlllação fisiCíl e fi11m1ceira existente por ocnsião ela nssinnturn do contrato ou de 
outro cloc111uenlo hábil. 
III - Este ajuste poderá se repetir, gernndo novos eronogralllas, desde que cleviclamenle justificado peln supervisão e pela 
fiscalizaçiio, e nprovado pela Secretnria Municipal de Engenhnria e Obrns, devendo os meslllos receber nÍlllleros sequencinis. 

CL1ÍUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA-RESCIS1iO CONTRATUAL 
I - Nn ocorrênciíl de qualquer clns hipóteses previstas nos mligos 77, 78 e 88 ela Lei nº 8.666/93, o l\fonicípio ele Píllo Branco 
poderá, garantida íl prévin defesa, rescindir unilnteralmenle o contraio, nn forllla do artigo 79 cio mesmo diploma legíll, bem 
como nplicar il contratnda ns snnções previstns no artigo 87 cln LL. 

CL1ÍUSULA VIGÉGI/1'1A QUARTA - REAJUSTE DOS PREÇOS 
1 - Os vnlores conslnntes díl planilha orçnmentílria poderão ser reajustados pelo IGPM, ílpurnclos e fornecidos peln Fundação 
Getí1lio Vargns, depois de decorrido O 1 (ulll) ano dn apresentaçiio da proposta de preços. 
II - Niio se nclmiliríl nenhum encargo finnnceiro, como juros, despesas bancárias e ônus selllelhnnles. 
III - Não será concedido reajuste ele preços resultante de atrnsos ocorridos unicalllente elll decorrência cln incnpaciclncle da 
conlrntacla em culllprir o prazo njuslndo. 
IV - Hnvendo atraso 011 anlecipaçào nn execução das obras, relnlivmuente a previsão do respectivo cronogrnllln, que decorrn 
da rcsponsabiliclncle ou inicintiva do conlrnlado, o rcajuslnlllento obedeccríl as condições seguintes: 
V - Quando houver nlrnsos, selll prejulzo ela aplicnçào dns sanções contratuais devidas peln morn, se os preços mm1e1llarem, 
prevnlecerá os !nelices vigentes na datn em que deveria ler sido culllpricla n obrigação. 
VI - Se os preços diminulrem prevaleceríl os lndices vigentes na clnln do efetivo cumprimento da obrigaçiio. 
Vll - A posterior recupcrnçào do atraso não ensejrm\ n nlualização cios lnclices no período em que ocoll'er a mora. 

CL1ÍUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO 
Fica eleito o foro ela Comnrcn ele Pato Branco - PR. pnrn dirimir questões rela iya 

/ 1 
7sen1e conlrnto, c01 ~1 a expressa e 

formal rcní1ncia de outro qualquer, por mais privilegindo que seja. 

Rua Caramuru, 271 • U5!301-0GO • Palo Branco • P anã 
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Assim, por cstnrem certos e njustndos obrignndo-se o bem e fichncnlc cumprir todas as disposições do Cont rnto, firmam-no 
em duns (2) vins ele igunl teor e formo. 

Pnto Bronco, 06 de dezembro de 2019. 

llipe1pn11i Asfaltos Lida El'l' - Co11tmtada 
Sa11111el Pias.m Dai Ross - Repre.1·e11ta11te Legal 

Rua C..aramuru, 271 • 0!5501-060 • Pato Branco rarantl 
f one/h1x (llü) 3220.15'14 www.pntohranco.pr.gov.br 
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Estado do Parana Relacao de Empenhos 

Prefeitura Municipal de Pato Branco 

Unidade Gestora : CO:JSOLIDADO 

n~ca Inicial de Emissao 

L>aLa Final de Emissno ..... : 

01.01.2019 

31.12 . 2019 

UG Emµcnho Data E:ois . P/A Ccdigo da Despesa Cr edor 

0000 

0000 

CoritrdlO ... . . .. : 258 

0 19332 , '' !_/ .?01 j 1. 001 

019333 '1'1 '/ 01 1 . 001 

9185 4490 . 51.02 . 02 . 00 15185 HJPERPAVJ ASlALTOS f,TDA 

6384 4490 . 5 1. 02 . 02 . 00 15485 HIPF:RP/1VT ASFALTOS LTDA 

Total 

31 de Dezembro de 2019 

Valor Ec-pPnhnclo 

222 . 857 , 14 

43 . 660 , 57 

266 . 525 , 71 

Total Gera l _t ' . - • 71 • 

PRONIM CP - Emissao: 13/03/2020 as 10hlmin - Duracao: OhOOmOOseg (66) 

Folha: 1 

Valor Pago 



Estado do ~arana 

P:cefeit>ara Municipal de Pato Branco 

Posicao de Empenho de Restos a Pagar 

de Origem Orcamentaria 

U. G. 0000 l·:UmCI PIO DC: P/1TO BRAllCO 

Uro Empenho : .. : i Restos a Paga r 

Orgao 6 SECRET .MU1J. ENG .013RAS E SERVI COS PUB!,ICOS 

Unidade .... : 2 m:P/\RTJ\1.:ElHO DE é.tlGt:tlHARlA 

Fur.cional .. : lS . 4$1.0019 . 1. 001.000 

Categor ia 

:1at . Despesa : 4 . 4 . 90 . 51 . 07. . 02 . 00 RUAS , LOGRADOUROS E ESTRADAS RURl\IS 

12 de Marco de 2020 Folha: 

1 Co:aum 

Fonte Recutso : 96" Pavirentacao Asf;;ltica Contrato de Rep;.ssc t·:Cidades 8667.36/2018 - Operacao lOS'.!519-00 RS 227. . 0S1 , 14 

Creàor . . . . . . ~ -rrt:<;\· ·~ .~sr . .:..L. C. !...-A 

Ende reco ... : RUA TJ:.:BIRA Fone 

Cidade ..... : PATO URAflCO PR 

J,i ci tacao Concot rencia 

Solici tacao 

No Contrato 258 

l!o Convenio 

Emissao ... . : 

2rn 
13 . 12 . 201'1 

lnc . Pat r im .: Sim 

------------------ Valores 

Inscrito Processa~o ..... : 

I nsct i to lldO Pt ocessado . : 

Empenhado (Bruto) ... ... .. : 

Cancelado ....... ... ..... . 

E~ Liquidacao ........... : 

A Liquidar ... ........... : 

Liquidado ............... : 

A Pagar .... .... ......... : 

Pago (financeiro) ........ : 

Relido ........ ........... : 

Total Pago .............. : 

0, 00 

222 . 857 , 14 

222 . 85'/ , 14 

222 . 8S7 , H 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0, 00 

Jlunero : 6 

Pr oc . Compra 

Data Convcnio 

Item Qtde Unid Especificacao 

l , 00 Ob Contracacao de empresa especializa 

da para e:-:ecucao de servicos df> pn 

vimnnt~cao asfalcica novd com ~pli 

cacao de Concreto Betuminoso Usina 

do a (>uente (CBUOl em dois Lreehos 

da Rua Jose Ta t to , com arca total 

de 1. 966 , 00m' , cm atendimento ao 

Contrato de Repasse nº 866236/7.018 

, Processo nº 10S2519-00 - Program 

a Planejal'.ento Urbano - :-:ClDllDES, 

celebrado entre a Uniao , por inter 

media do ate entao Ministerio das 

Cidades , que hoje in t egra o Mi11ist 

e r io do Desenvolvirrenlo Reyional , 

representado pela Cai;:a Economica 

Federal , e o Munic i pio de Pato Bra 

nco . 

Contratacao de errpresa especinlizii 

da para e>:ecucdo de services de pa 

vi!'lentacao asfaltica nova com apli 

cacao de Conc teto Betuminoso llsina 

do " Quente (CBUOl em dois Lrechos 

da Rua Jose TaLLo , com arca total 

de l . 966 , 00m' , el'\ atendimento ao 

Contrato de Repasse 11º Rn6236/7.018 

PRONIM CP - Emissao: 13/03/2020 as 10h3min - Duracao: OhOOmOOseg (66) 

46988010703 

Ano : 2019 Data Homologacao : 06 . 12 . 2019 

252 Ano : 2019 

Preco Unitario 

222857' 1400 



Estado do Parana 
1 

P~efeitura Municipal de Pato Branco 

Posicao de Empenho de Restos a Pagar 

de Origem Orcamentaria 

Unidade Gestora : MUNICI PIO DE P/\TO FlRAllCO 

Item 

Anulacao 

Qtde Unid Especificacao 

l, 00 

Processo nº 1052519- 00 - Pr ogram 

a Plane j a rr.ento Ur bano - l·'.C!D/\Dt:S , 

cel ebrado entre & Uniao , por inter 

medio do ate entao :~inisterio das 

Cidades , que hoje integra o Min i s t 

erio do Desenvolvimento Regional , 

rep resentado µela Ca i :·:õ Ecor1omi ca 

fede r al, e o 1-!unicipio de Pa t o Bra 

nco . Confoune conlrãlo " 258/2019 . 

Referente anu lacao t otal de empenh 

o conforme s ol icitacao da secr etar 

ia competente atraves do memo rando 

no 079/2020- SEO . 

12 de Marco de 2020 Folha: 2 

Preco Unitario 

222857 ,1400 

--------------------------------------- ------------------- ~:ovimcntacao --------- -------------- ------------------- - - ----- -------- - - -

Nro. Data Historico No e Data do Documento Contrapartida Valor 

l 6J 227 ('~ . 34 16 OUTROS CAllCEL'\J.:EllfOS 222 . 8!:>1 , 14 

PRONIM CP - Emissao: 13/03/2020 a s 10h3min - Duracao: OhOOmOlseg (66) 



Estado do Par a na 

Prefei t;ura Municipal de Pato Branco 

Posicao de Empenho de Restos a Pagar 

de Origem Or camentaria 

U.G. 0000 :-:U11ICIPIO DE PATO BRN:co 

l~ to E!rtpenho : " •/ 1 . -•.• Restos a Pagar Cat:egot"ia 

Orgao 6 SECRt:T . MUN. EtlG. OBRA~ E SF:RVICOS PUBL ICOS 

UnidMle .... : 2 Dt:l'ARTi\l·:EtlTO Dt: r.1:GF.t:Hl1RIA 

Funcional . . : 15 . 451 . 0019 . 1. 001 . 000 

llat . Despesa : 4 . 4 . 90 . 51 . 02 . 02 . ºº RU!1S , LOGRAL'O:.JROS F: ESfR!1Dl1S RURAIS 

Ctedor 

Ende reco ... : RU!1 TIMl3IRA 

Cidade ..... : Pl1TO 13RAllCO 

Lici Lacao Concorrencia 

Solicitacao 

tio Contrato 258 

tto Convenio 

Emissao . ... : 13 . 12 . 2019 

Inc . Patrin .: Sin 

fone 

PR 

rlur.e r o : 6 

Proc .Compra 

Dala Convenio 

----- --------- ---- Valores ------------ -------

Inscr ilo Processado . . ... : O, 00 

;uscr ito t!ao PtocP.ssndo . : -l3 . 6G8 , 51 

F~penhado (Bruto) .. ... . .. : 43 . 668 , 51 

Cancelado 

Em Liquidacao ......... . . : 

A Liquida r ... • .......... : 

Liqu i dado ......... . . . .. . : 

A Pdgilr . . ........ . ...... : 

Pago (financeiro) ........ : 

Ret:ido ....... . ........... : 

To ta 1 Pago .............. : 

43 . 668 , 51 

0 , 00 

0 , 00 

0 , 00 

0, 00 

0, 00 

0 , 00 

º·ºº 
It..m Qtde Unid Especificacao 

1 , 00 Ob Conlralacao de empr esd especializa 

dd para execucao de servicos do pa 

vimentacao nsfaltica nova co:n apli 

c a cdo de Concreto Betuminoso Usim1 

do a Quente (CAUO) en dois t r echos 

da Rua Jose Tatto, co~ a r ea Lolal 

de 1 . 966 , 00m' , cm atendimento ao 

Conlt aLO de Repasse nº 066236/2018 

, Processo nº 1052519- 00 - Prog r am 

a Planejamento Urbano - l :CID!IDES, 

celebrado entre a Uniao , por inter 

medio do ate e11Lao Ministerio das 

Cidades , que hoje integra o ;.:inist 

erio do Desenvolvimento Regional , 

representado pe l a Cai :·:a Econo:nica 

f'eder.il , e o ~-lun icipio de Pato Ora 

nco . 

ConLratacao de empr esa especializa 

da para e:<ecucao de servicos de pa 

virr.P.nl<l C:ilO asfaltica novo com apli 

cacao de Concreto Betuminoso Usina 

do a Que11te (C13UQ) em dois trechos 

da Rua Jose Tollo, com ated Lot"I 

de 1. 966 , 00m' , em ate ndime nto ao 

Cont r ato de Repa s se nº 86623G/2018 

, Processo nº 1052519-00 - Program 

PRONIM CP - Emissao: 13/03/2020 as 10h4min - Duracao: OhOOmOOseg (66) 

252 

12 de Marco de 2020 Fol ha: 

l Ccimun 

46988010703 

!1no : 2019 Data Homologacao : 06 . 12 . 20\<i 

lmo : 2019 

Preca Unitario 

13668 , ';100 



Estado do Parana 
' 

Prefei t.ura Municipal de Pato Branco 

Posicao de Empenho de Restos a Pagar 

de Origem Orcamentaria 

Unidad<' Gestora : l.:U!!ICI PIO m: Pl1TO ARAllCO 

I tem 

An11lacao 

Qtde Unid Especificacao 

1, 00 

a Planejamento Urbano - 1:Cil>ADES, 

celeurado entte a Uniao , por inter 

~edio do ate e ntao Ministcrio das 

Cidades , que hoje integ ra o Minist 

erio do Uesenvulvi~cnto Rrgiondl , 

representado pela CaiY.a Economica 

F'ederal , e o Mu11icipio de Pato Ara 

nco . Co11forme contr ato 11 2!:>8/2019 . 

Refe1cnte dnulacao total de ernpenh 

o confo1m~ solicitacao da sec1ctar 

ia co:rpetente atraves ào mer'1oraudo 

no 019/2020- SEO. 

12 d e Harco de 2020 Folha: 2 

Preca Unitario 

0668 , 5·100 

- - - --------- - - ---- - ---- - ---- - - ------- - - - - - ---- --- - - - - - --- - :·:ov i rr.entacao ---------- - -- ---- - -- - - - ---- - - --- - - - ---- - ---- - - - --- - - -- - - - - - -

Nro. Data Historico No e Data do Document o Contrapartida Valor 

l 632:l2 3416 OUTROS CA!lCELO.: lf. tJTOS 4:l . ó(i8 , 5·1 

PRONIH CP - Emissao: 13/03/2020 as 10h4min - Duracao: OhOOmOOseg (66 ) 



e 
Secretaria de Meio Ambiente 

Ofício nº 26/2020 Pato Branco 30 de março de 2020. 

Senhor Presidente, 

Conforme requerido, encaminhamos a essa Casa de Leis, respostas das 
proposições relativas ao Ofício nº 114/2020. 

Proposição nº 342/2020 - Informamos que para está situação esta sendo 
elaborado projeto técnico para a futura execução das ações de recuperação. 

Proposição nº 368/2020 -. Informamos que esta situação será verificada para ver 
a necessidade/viabilidade do projeto. Estaremos vendo para ação integrada de educação 
ambiental no local. 

Respeitosamente, 

Secretário Munic1 

A Sua Excelência o Senhor 
Moacir Gregolin 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Caramuru, 271 - Fone/Fax (46) 3220-1505 85501 -060 Pato Branco - Paraná 



·"f.-:.\ ~J;:J;· M U N 1 C f P 1 O D E 

~-i PATO BRANCO 
~ Secretaria de Planejamento Urbano 

Ofício 011/2020 Pato Branco, 25 de março de 2020. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos a(s) resposta(s) da(s) proposrçoes relativa(s) ao 
Requerimento nº 367/2020 aprovado pela Câmara Municipal na sessão de 11/03/2020. 

Resposta: Informamos que entregamos pessoalmetne as 
informações solicitadas ao Vereador Fabrício Preis de Mello. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 
MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
Pato Branco - PR 

Rua Arariboia, nº 94 , Centro - Fone (46) 3225 5334 - Pa to Branco/ PR e- mail : ippupb~patobranco.pr.gov.br 



:~~-i\9(,~·~y M U N 1 Cf PI O D E 

• ~~!~d~~.NCO 
Tecnologia e Inovação 

Ofício 72 / 2020 

DATA DE EMISSAO 

IN'l 'ERESSADO 

ASSUNTO 

Prezados Srs., 

01 / 04 / 2020 

Câmara de Vereadores de Pato Branco. 

Parecer requerimento 352 / 2020 

A Câmara de Vereadores de Pato Branco enviou ofício onde, em seu 

requerimento 352/2020, solicita, através do vereador Ivloacir Grcgolin - :MDB, 

a lista de locais onde as câmeras de vigilância encontram-se instaladas. 

A informação interativa e de fácil acesso dos serviços públicos para a 

população é uma preocupação legítima nestes dias. Assim, atendendo ao 

pedido, listamos abaixo os locais: 

1 Banco ltaú: Rua Guarani, 303, Centro. 

2 Centro de Educação Infantil São João: Rua Setembrino Tomazi, 113, Bairro Alto da Glória. 

3 Centro de Esportes e Artes: Rua São Tomé, 175, Bairro Sudoeste. 

4 Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Elisa Colla Padoan: Rua das Bandeiras, 140, Bairro São Cristóvão. 

5 Colégio Estadual Carlos Gomes: Rua General Osório, 711, Bairro Santo Antônio. 

6 Colégio Estadual La Salle: Rua Araribóia, 891, Bairro La Salle. 

7 Colégio Estadual Rui Barbosa: Rua da República, 580, Bairro São Cristóvão. 

8 Escola Municipal Alvorada: Rua Princesa lzabel, 1030, Bairro Alvorada. 

9 Escola Municipal Bairro Planalto - CAIC: Rua das Garças, 400, Bairro Planalto. 

10 Galeazzi Auto Center: Rua Tapir, 1210, Centro. 

11 Mercado do Produtor: Rua Goianazes, 440, Centro. 

12 Posto 6 Rodas: Avenida Tupi, 4453, Bairro Cristo Rei. 

13 Posto Patinho: Rua Nereu Ramos, 590, Centro. 

14 Praça Getúlio Vargas 1: Em frente à Farmácia Nissei. 

15 Praça Getúlio Vargas 2: Ao lado da Igreja M atriz 

16 Praça Getúlio Vargas 3: No Prédio das Lojas Catarinenses. 

17 Prédio da Prefeitura Municipal: Rua Caramuru, 271, Centro. 

18 Rotatória da Bandeira de Pato Branco: Avenida Tupi, 3665, de fronte a Concessionária Fiat Fipal 

19 Ginásio Patão - R. Araribóia, 1222-1328 - La Salle 

20 Teatro Municipal Naura Rigon: Rua Jaciretã, 450, Centro. 

21 Terminal Rodoviário José Cattani: Rua Paraná, 1784, Centro 

22 Trevo Guarani: Rodovia BR 158, Km 340. 

23 Trevo ltacolomi: Final da Rua ltacolomi, Bairro Menino Deus, cruzamento com a Rodovia BR 158. 

24 Trevo Patinho, próximo a Unidade Operacional da Polícia Rodoviária Federal: Rodovia BR 158, KM 520. 

25 Trevo Patrola: Rodovia PR 280, Bairro São Cristóvão. 

26 Trevo rotatória próximo a empresa Guepardo Importação e Exportação, Rod. Br 158 nº 11.781. 
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27 Unidade Central de Saúde: Rua Paraná, 340, Centro. 

28 Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24h: Rua Marechal Deodoro, 221, Bairro Cristo Rei. 

29 Avenida Tupi x Rua Manoel Ribas - próximo ao Subway 

30 Avenida Tupi x Rua Princesa lzabel - Próximo ao Posto Delta, Bairro Morumbi. 

31 Avenida Tupi, próximo ao SESC - Serviço Social do Comércio. 

32 São Roque do Chopim 

33 Estádio Os Pioneiros - BR-480, 440 - Bortot 

34 Parque de Exposições - Rua Benjamin Borges dos Santos, 111, Bairro Fraron 

35 Parque Municipal Cecília Cardoso - Rua Fernando Ferrari, Bairro Bonato. 

36 Parque Tecnológico - Rua Udio Oltramari, 1628, Bairro Fraron. 

37 Largo da Liberdade· R. Araribóia, 1222-1328 · La Salle 

38 Praça do Bairro Jardim Primavera - Rua Caetano Munhoz da Rocha X Rua Tapir, Bairro Jardim Primavera. 

39 Rodovia BR 158 - Entrada do Distrito de São Roque do Chopim - Nova Espero. 

40 Rodovia PR 493 - Próximo ao Parque Estadual Vitório Piassa - Parque do Alvorecer. 

41 Rodovia PR 493 - Próximo ao Parque Estadual Vitório Piassa - Parque do Alvorecer. 

42 Estádio Os Pioneiros - BR-480, 440 - Bortot 

43 Rua Lupiclnio Rodrigues X Travessa ltu - Bairro Morumbi. 

44 Rua Tocantins - Próximo ao Trevo do Pinheiro. 

45 Rua Tocantins x Rua Ararigbóia. 

46 Trevo Saída para Vitorino - PR 280, KM 145, próximo ao n!! 11.510. 

Sendo isto para o momento, agradecemos a preocupação com o 

andamento dos trabalhos em nossa Secretaria, bem como a compreensão com 

o exposto, colocando-nos à disposição para quaisquer dúvidas. 
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Géri Natalino Dutra 

Secretário i'vlunicipal de 

Ciência, Tecnologia e Inovação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

OFÍCIO Nº. 101/2020/SMS 

Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATO BRANCO 

Pato Branco, 18 de março de 2020. 

Assunto: Ofício 114/2020 - Câmara de Vereadores 

atendimento contínuo. 

Excelentíssimo Senhor 

Moacir Gregolin 

Exmo. Sr. 

Em atenção ao Ofício supramencionado: 

Requerimento 366: O CAPS conta hoje com 1809 usuários em 

Sendo o que se cumpria para o momento, permaneço à disposição. 

Presidente da Câmara Municipal 

Pato Branco - PR 

Rua Paraná, 340 - Centro 
C EP 85.501-090 
CNPJ 80.872.476/0001 -5 1 

Pato Br.rnco 
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